
ANO XXV - R$ 0,30 - Nº 1634 -  ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA - 20 DE AGOSTO DE 2020

Maycon Cesar Inacio Abrantes
Vice-Prefeito

Mateus Torres Gusmão Ferreira
Secretário Municipal de Comunicação

Nelson dos Santos Gonçalves Filho
Secretário Municipal do Gabinete de Estratégia Governamental

Carlos Roberto Baia
Secretário Municipal de Administração

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Planejamento,

Transparência e Modernização da Gestão

Fabiano Vieira de Andrade Souza
Secretário Municipal de Fazenda

Flávia da Rosa Lipke Ensenat
Secretário Municipal de Saúde

Rita de Cássia Oliveira de Andrade
Secretária Municipal de Educação

Aline Mara da Silva Ribeiro
Secretária Municipal de Cultura

Patrícia Figueira de Monlevad Abrantes
Secretária Municipal de Esporte e Lazer (Interina)

Vinicius Ramos Pereira
Secretário Municipal de Infraestrutura

Rogério Loureiro
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Norma Suely de Souza Macedo
Secretária Municipal de Políticas para Mulheres,

Idosos e Direitos Humanos (Interina)

Dalessandro Hidimario de Assis
Secretário da Guarda Municipal

Jadiel de Barros Teixeira
Secretário Municipal do Meio Ambiente

Rogério Loureiro
Secretário Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana  (Interino)

Antonio Jorge Goulart Matos
Secretário Extraordinário de Segurança Pública

Joselito Magalhães
Secretário Extraordinário de

Projetos Especiais e de Captação de Recursos

Augusto César Villela Mac Cord Nogueira
Procurador Geral do Município

Lúcio Cláudio Graziadio Fernandes
Controladoria Geral do Município

Rodrigo Valério de Oliveira Francisco
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar

Matheus Moreira Cruz
Presidente da Empresa de

Processamentos de Dados de Volta Redonda

Waldir Leonel Tonolli Bedê
Presidente da Fundação Educacional de Volta Redonda

Davi de Araújo Silva
Presidente da Fundação Beatriz Gama

Sérgio Protásio Moraes Fernandez
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

José Geraldo Mattea Salgado Santos
Diretor-Executivo do SAAE/VR

Saulo Ankito Araújo de Oliveira
Coordenador do Banco VR de Fomento, Fundo Municipal de
Desenvolvimento, Geração de Emprego, Renda e Habitação.

Márcio Frazão Guimarães Lins
Diretor - Presidente da Cohab/VR

Davi de Araújo Silva
Diretor-Geral do Fundo Comunitário (interino)

GABINETE
DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 5.719

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício
Financeiro de 2021 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço saber
que a Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no
§ 2º do art. 165 da Constituição Federal, de 05 de outubro de
1988; no art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio de 2000; e no inciso II, do art. 176 da Lei Orgânica do
Município de Volta Redonda –Estado do Rio de Janeiro, as diretri-
zes gerais que nortearão a elaboração do Orçamento do Municí-
pio para o Exercício 2021, compreendendo as:

I – As Metas Fiscais;
II – As Prioridades da Administração Municipal;
III – A Estrutura dos Orçamentos;
IV – As Diretrizes para a Elaboração e Execução do Orça-

mento do Município;
V – As Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI – As Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encar-

gos;
VII – As Disposições sobre Alterações na Legislação Tribu-

tária; e
VIII – As Disposições Gerais.

CAPÍTULO II
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 2º Integram esta Lei o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo
de Riscos Fiscais, em atenção ao disposto nos §§ 1º e 3º, do art.
4°, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

§1º A elaboração e a execução do Projeto de Lei do Orça-
mento Anual para 2021 serão compatíveis com as metas de
resultado primário e nominal estabelecidas no Anexo de Metas
Fiscais.

§2º Em razão da necessidade de redefinição das receitas e
despesas por ocasião da elaboração do orçamento de 2021, as
metas fiscais estabelecidas nesta Lei poderão ser ajustadas
pela Lei Orçamentária Anual, que deverá conter demonstrativo
evidenciando as alterações realizadas.

Art. 3º A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias,
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Eco-
nomia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social.

Art. 4º O Anexo de Riscos Fiscais apresenta a avaliação
dos passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as
contas públicas e informa as medidas a serem adotadas no caso
de se concretizarem, em atenção ao previsto no § 3º do art. 4º

da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, tendo sido organizado
nos moldes do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais, 9ª
edição, aprovado pela Portaria nº 389, de 14 de junho de 2018 –
STN.

Art. 5º Os Anexos de Riscos Fiscais e de Metas Fiscais
referidos nos art. 2º e 4º desta Lei constituem-se dos seguintes
demonstrativos:

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
Demonstrativo I Receita
Demonstrativo II Despesa
Demonstrativo III Resultado Primário
Demonstrativo IV Resultado Nominal
Demonstrativo V Montante da Dívida Pública

ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo I Metas Anuais
Demonstrativo II Avaliação do Cumprimento das Metas Fis-

cais do Exercício Anterior
Demonstrativo III Metas Fiscais Atuais Comparadas com

as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores
Demonstrativo IV Evolução do Patrimônio Líquido
Demonstrativo V Origem e Aplicação dos Recursos Obti-

dos com a Alienação de Ativos
Demonstrativo VI Receitas e despesas Previdenciárias do

RPPS;
Demonstrativo VII Projeção Atuarial do RPPS (Anexo)
Demonstrativo VIII Estimativa e Compensação da Renúncia

de Receita
Demonstrativo IX Margem e Expansão das Despesas Obri-

gatórias de Caráter Continuado.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICI-

PAL
Art. 6º As metas e prioridades para o exercício financeiro de

2021 em conformidade com as demonstradas no Plano Plurianu-
al de 2018 a 2021 e, consoantes às diretrizes e prioridades do
Plano Diretor do Município, em atenção ao disposto no art. 2º §1º
da Lei Complementar nº 89/2006, compatíveis com os objetivos e
normas estabelecidas nesta Lei.

§1º Os recursos previstos na Lei Orçamentária Anual de
2021 serão alocados de forma a assegurar o alcance das metas
e prioridades da administração pública estabelecidas nos Ane-
xos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, limitação à
programação das despesas.

§2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o
Poder Executivo poderá adequar as metas e prioridades cons-
tantes dos anexos desta Lei, a fim de compatibilizar a despesa
orçada à receita prevista, de forma a preservar o equilíbrio das
contas públicas.

§3º Durante o prazo de apreciação da proposta orçamentá-
ria pela Câmara Municipal, caso surjam demandas e/ou situa-
ções que exijam a intervenção do poder público, ou ainda, em
razão de novos fatos ou informações que alterem substancial-
mente o planejamento governamental, poderá o Poder Executivo
fazer adequações nos Anexos desta Lei, conforme o disposto
no §1º do art. 177 da Lei Orgânica do Município.

§4º A Lei Orçamentária destinará recursos para a operacio-
nalização das metas e prioridades mencionadas no caput deste
artigo e aos seguintes objetivos básicos das ações de caráter
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continuado, e visando ao cumprimento dos limites constitucio-
nais e legais:

I – Provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais;
II – Compromissos relativos ao serviço da dívida pública;
III – Despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da

administração municipal; e
IV – Conservação e manutenção do patrimônio público.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 7º O orçamento para o exercício financeiro de 2021
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fun-
dos, Autarquias e outros, que recebam recursos do Tesouro e
da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com
a estrutura organizacional estabelecida em cada Entidade da
Administração Municipal.

Art. 8º A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as Recei-
tas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especifi-
cando aqueles vínculos a Fundos, a Autarquias e aos Orçamen-
tos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas
por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou opera-
ções especiais e, quanto à sua natureza, por categoria econô-
mica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação,
tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e
163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os
anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacio-
nal – STN.

Art. 9º A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orça-
mentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei nº
4.320/1964, conterá todos os anexos exigidos na legislação
pertinente.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO

ORÇAMENTO
Art. 10 O Orçamento para o exercício de 2021 obedecerá

entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre
receitas e despesas, compreendidos o Poder Executivo, o Po-
der Legislativo, as respectivas administrações diretas, fundos,
autarquias, fundações, e outros, de acordo com os artigos 1º, §
1º, 4º I, "a" e 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Art. 11 Os estudos para definição dos Orçamentos da Re-
ceita do Exercício 2021 deverão observar os efeitos da altera-
ção da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a
inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da
base de cálculo dos tributos, a sua evolução nos últimos três
exercícios e a projeção para os dois seguintes, de acordo com
o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Parágrafo único. Para fins de orientação da elaboração das
peças orçamentárias serão organizados quadros de receitas e
de despesas, tanto no Orçamento Fiscal quanto da Seguridade
Social.

Art. 12 Na execução do orçamento, verificado que o com-
portamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas
de resultado primário e nominal, o Poder Executivo, de forma
proporcional às suas dotações e observadas as fontes de re-
cursos, adotará o mecanismo de limitação de empenhos e movi-
mentação financeira nos montantes necessários, para as dota-
ções abaixo, de acordo com o art. 9º da Lei de Responsabilida-
de Fiscal – LRF:

I – Projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de
transferências voluntárias;

II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III – Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e

agricultura; e
IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de

terceiros das diversas atividades.

Parágrafo único. Na avaliação periódica do cumprimento das

metas bimestrais de arrecadação, que visa determinar a pre-
mência em se adotar as medidas do caput, será considerado
ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício anterior, por fonte de recursos.

Art. 13 Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equi-
líbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do
anexo próprio desta Lei, de acordo com o art. 4º, § 3º da Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF.

§1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendi-
dos com recursos da Reserva de Contingência e também, se
houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro
do exercício de 2020.

§2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Munici-
pal encaminhará Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo
anulação de recursos ordinários alocados para outras dota-
ções não comprometidas.

Art. 14 O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de
2021 destinará recursos para a Reserva de Contingência, até o
limite de 2,5 % (dois e meio por cento) das Receitas Correntes
Líquidas previstas.

Parágrafo único. Os recursos da Reserva de Contingência
serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resul-
tado primário positivo se for o caso, e também para abertura de
Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto na Porta-
ria MPOG nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º,
de acordo com o art. 5º III, "b" da Lei de Responsabilidade Fiscal
– LRF.

Art. 15 Os investimentos com duração superior a 12 (doze)
meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contempla-
dos no Plano Plurianual, de acordo com o art. 5º, § 5º da Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF ou em lei que autorize a sua
inclusão, conforme disposto no §1º, art.167 da Constituição Fe-
deral.

Art. 16 O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá
até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual,
a programação financeira das receitas e despesas e o crono-
grama de execução mensal ou bimestral para as Unidades Ges-
toras, se for o caso, de acordo com o art. 8º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal – LRF.

Art. 17 O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao
Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de lei
relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao
Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não inicia-
da a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.

Art. 18 Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orça-
mentária com dotações vinculadas e fontes de recursos oriun-
dos de transferências voluntárias, operações de crédito, alie-
nação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e
utilizados, exclusivamente, se ocorrer ou estiver garantido o
seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante
ingressado ou garantido de acordo com o art. 8º, parágrafo
único e art. 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Art. 19 A renúncia de receita estimada para o Exercício de
2021, constante do Anexo de Metas Fiscais – Demonstrativo VII
desta Lei, será considerada para efeito de cálculo do orçamento
da receita, de acordo com o art. 4º, § 2º, V da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal – LRF.

Art. 20 Na aplicação de lei que conceder ou ampliar incenti-
vo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira
dever-se-á observar a devida anulação de despesas em valor
equivalente caso produza impacto financeiro no mesmo exercí-
cio, respeitadas as disposições do art. 14 da Lei Complementar
nº 101, de 2000, sendo proibida a anulação de despesas desti-
nadas às funções Educação, Saúde, Previdência Social, Assis-

tência Social e Direitos da Cidadania.

Art. 21 A transferência de recursos do Tesouro Municipal a
entidades privadas beneficiará somente aquelas de caráter edu-
cativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de coopera-
ção técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo
municipal e dependerá de autorização em lei específica, de acordo
com o art. 4º, I, "f" e Art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal –
LRF.

Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos
do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30
(trinta) dias, contados do recebimento do recurso, na forma
estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal, de acordo
com o art. 70, parágrafo único da Constituição Federal.

Art. 22 Os procedimentos administrativos de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da
despesa de que trata o art. 16, itens I e II da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal – LRF deverão ser inseridos no processo que abri-
ga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Art. 23 As obras em andamento e a conservação do patri-
mônio público terão prioridade sobre projetos novos na aloca-
ção de recursos orçamentários, salvo projetos programados
com recursos de transferência voluntária e operação de crédi-
to, de acordo com o Art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal –
LRF.

Art. 24 As despesas de competência de outros entes da
federação só serão assumidas pela Administração Municipal
quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos
recursos na Lei Orçamentária, de acordo com o art. 62 da Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF.

Art. 25 A previsão das Receitas e a fixação das Despesas
serão orçadas para 2021 a preços correntes.

Art. 26 A execução do orçamento da Despesa obedecerá,
dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a
dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa /
Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos res-
pectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo único.  A transposição, o remanejamento ou a
transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despe-
sa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto,
Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto
do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decre-
to Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Le-
gislativo, incluindo o Fundo Especial da Câmara Municipal de
Volta Redonda, de acordo com o art. 167, VI da Constituição
Federal.

Art. 27 Durante a execução orçamentária de 2021, se o
Poder Executivo Municipal for autorizado por Lei, poderá incluir
novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamen-
to das Unidades Gestoras na forma de Crédito Especial, desde
que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2021, de
acordo com o art. 167, I da Constituição Federal.

Art. 28 O controle de custos das ações desenvolvidas pelo
Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, §
3º da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Parágrafo único. Os custos serão apurados através de ope-
rações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais
previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas reali-
zadas e apuradas ao final do exercício, de acordo com o art. 4º,
I "e" da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Art. 29 Os programas priorizados por esta Lei e contempla-
dos no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de
2021 serão objeto de avaliação permanente pelos responsá-
veis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos,
corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas
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físicas estabelecidas, de acordo com o art. 4º, I, "e" da Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA

MUNICIPAL
Art. 30 A Lei Orçamentária garantirá recursos para paga-

mento da despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusi-
ve com a Previdência Social.

Art. 31 A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de
Operações de Crédito, visando atender às Despesas de Capital,
observado o limite de endividamento, na forma estabelecida nos
art. 30, 31 e 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, nas
seguintes modalidades:

I – Empréstimos: Operações realizadas sem destinação es-
pecífica ou vínculo à comprovação da aplicação dos recursos,
como empréstimos de capital de giro e os empréstimos pessoais;

II – Títulos Descontados: São operações de desconto de
títulos;

III – Financiamentos: São as operações realizadas com des-
tinação específica, vinculadas à comprovação da aplicação dos
recursos, como máquinas e equipamentos, bens de consumo
durável, rurais e imobiliários.

Art. 32 Ultrapassado o limite de endividamento definido na
legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder
Executivo obterá resultado primário necessário através da limi-
tação de empenho e movimentação financeira, de acordo com o
art. 31, § 1°, II da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Art. 33 A Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da
Receita Total do Município, recursos provenientes de Operações
de Crédito, especificadas no artigo anterior, respeitados os limi-
tes estabelecidos no art. 167, III, da Constituição Federal.

Art. 34 A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de
Operações de Crédito por antecipação de receita, desde que
observado disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 35 O Poder Executivo e o Legislativo Municipal, mediante

Lei para o Poder Executivo e mediante Lei ou Resolução para o
Legislativo, poderão em 2021, criar cargos e funções, alterar a
estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de
servidores, concederem vantagens, admitir pessoal aprovado
em concurso público ou em caráter temporário, na forma da Lei,
observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade
Fiscal – LRF, de acordo com o art. 169, § 1º, II da Constituição
Federal.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorren-
tes destes atos deverão estar previstos na Lei Orçamentária
para 2021.

Art. 36 Nos casos de necessidade temporária, de excepcio-
nal interesse público, devidamente justificado pela autoridade
competente, a Administração Municipal poderá autorizar a reali-
zação de horas extras pelos servidores, quando as despesas
com pessoal não excederem a 95% (noventa e cinco por cento)
do limite estabelecido no art. 20, III da Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF, de acordo com o art. 22, parágrafo único, V da Lei
de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Art. 37 O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas
para reduzir as despesas com pessoal, caso elas ultrapassem
os limites conforme disposto nos artigos 19 e 20 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal – LRF:

I – Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II – Eliminação das despesas com horas-extras;
III – Exoneração de servidores ocupantes de cargo em co-

missão;
IV – Demissão de servidores admitidos em caráter temporá-

rio.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 38 A estimativa da Receita que constará do Projeto de

Lei Orçamentária para o exercício de 2021, poderá contemplar
medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos mu-
nicipais, com vistas à expansão de base de tributação e conse-
quente aumento das receitas próprias.

§1º Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômi-
co e cultural do Município, o Poder Executivo poderá encaminhar
projetos de lei de incentivos ou benefícios de natureza tributária,
bem como conceder benefícios com base nas Leis já existentes.

§2º A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita na forma
do art. 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal, não poderá com-
prometer a meta de Resultado Primário estabelecida nesta lei.

§3º O beneficiário incentivado deverá estar adimplente com
todas as obrigações de natureza tributária, previdenciária e de
contribuições sociais, no âmbito Federal, Estadual e Municipal, e
adequado às normas de controle e de preservação ambiental.

§ 4º A parcela de receita orçamentária prevista no caput
deste artigo, que decorrer de propostas de alterações na legis-
lação tributária, ainda em tramitação, quando do envio do Projeto
de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal poderá ser iden-
tificada, discriminando-se as despesas cuja execução ficará
condicionada à aprovação das respectivas alterações legislati-
vas.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39 O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentá-
ria à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do
Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o
encerramento do período legislativo anual.

§1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto
não cumprir o disposto no "caput" deste artigo.

§2º Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encami-
nhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2021, fica
o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orça-
mentária na forma do exercício anterior, até a sanção da respec-
tiva Lei Orçamentária Anual.

Art. 40 Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos
últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no
exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 41 O Executivo Municipal está autorizado a assinar con-
vênios com o Governo Federal e Estadual através de seus ór-
gãos da administração direta ou indireta, para realização de obras
ou serviços de competência ou não do Município.

Art. 42 Poderão ser contratadas Parcerias Público-Privadas
– PPP – nos termos da legislação pertinente, observadas as
normas prescritas na legislação Municipal que trata da matéria.

Art. 43 Na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias de
2021, revisão do Plano Plurianual de 2018-2021, e da Lei Orça-
mentária Anual de 2021, serão realizadas Audiências Públicas
para atender ao que determina o artigo 44 da Lei Federal N°
10.257, de 10 de julho de 2001, do Estatuto das Cidades.

Art. 44 As emendas propostas pelos Vereadores ao projeto
de lei orçamentária anual, respeitados os limites e disposições
deste artigo, não serão objeto de veto, sendo obrigatória a exe-
cução da programação orçamentária, na forma deste artigo.

§1º As emendas de execução obrigatória ao projeto de lei
orçamentária anual serão aprovadas no limite de 1,2% (um intei-
ro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista
no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que meta-

de deste percentual, ou seja, 0,6% (seis décimos por cento)
serão destinadas a ações e serviços públicos de saúde.

§2º A execução do montante destinado a ações e serviços
públicos de saúde previsto no §1º, inclusive custeio, será com-
putada para fins do cumprimento do inciso I, do § 2º do Art. 198
da Constituição Federal, vedada a destinação para pagamento
de pessoal ou encargos sociais.

§3º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das
programações a que se refere o § 1º, deste artigo, em montante
correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme
os critérios para a execução equitativa.

§4º Considera-se equitativa a execução das programações
de caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e impesso-
al às emendas apresentadas, independentemente da autoria.

§5º As programações orçamentárias previstas no § 1º des-
te artigo, não serão de execução obrigatória nos casos de impe-
dimentos de ordem técnica, devendo ser adotadas as seguintes
medidas:

I – Até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da Lei
Orçamentária, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo
as justificativas do impedimento;

II – Até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no
inciso I, o Poder Legislativo, indicará ao Poder Executivo o rema-
nejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

III – Até 30 de setembro ou 30 (trinta) dias após o prazo
previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de
lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento
seja insuperável;

IV – Se, até 20 de novembro ou 30  (trinta) dias após o
término do prazo previsto no inciso III, o Poder Legislativo não
deliberar sobre o projeto de lei de que trata o inciso anterior, o
remanejamento será efetivado por ato do Poder Executivo, nos
termos previstos na Lei Orçamentária, deixando de ser obrigató-
ria a execução da programação, na forma do parágrafo 5º deste
artigo.

§6º Após o prazo previsto no inciso IV, do parágrafo 5º, as
programações orçamentárias previstas no § 3º não terão o ca-
ráter de obrigatoriedade de execução nos casos dos impedi-
mentos justificados conforme notificação prevista no inciso I, §
5º deste artigo.

§7º Os restos a pagar poderão ser considerados para fins
de cumprimento da execução financeira prevista no § 3º deste
artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita
corrente líquida realizada no exercício anterior.

§8º Sendo verificado que a reestimativa da receita e da
despesa poderá resultar em não cumprimento da meta de resul-
tado fiscal estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o
montante de programações previsto no § 3º deste artigo poderá
ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente
sobre o conjunto das despesas discricionárias.

Art. 45 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 46 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 04 de agosto de 2020.

ELDERSON FERREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

       ERRATA
O Decreto nº 15.882, publicado na edição nº 1623, de 09 de

julho de 2020, do Volta Redonda em Destaque, Diário Oficial do
Município,  saiu com erro  de  digitação no considerando: onde lê-
se LEI MUNICIPAL Nº 4.189/2016, leia-se, LEI MUNICIPAL Nº 4.184/
2006 . Por esta razão, passamos a republicar o dito Decreto,
com a devida correção.

DECRETO Nº 15.882
Regulamenta o Sistema Municipal de Financiamento à Cultura
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de Volta Redonda – SIMFIC e dá outras providências.

O Prefeito de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentação da Lei
Municipal nº 4.184/2006 que o institui no âmbito do Município de
Volta Redonda, incentivo fiscal para realização de projetos cul-
turais;

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentação do Fundo
Municipal de Cultura criado pela Lei Municipal nº 5.297/2016;

CONSIDERANDO, o Sistema Municipal de Cultura Lei Muni-
cipal nº 5.297/2016, que unifica como instrumentos de gestão a
Lei de Incentivo Fiscal e o Fundo Municipal de Cultura que junta-
mente com o Orçamento Público do Município, estabelecido na
Lei Orçamentária Anual (LOA) e outros mecanismos que ve-
nham ser criados constituem o Sistema Municipal de Financia-
mento à Cultura – SIMFIC,

  D E C R E T A:
CAPÍTULO I

  Do Sistema Municipal de Financiamento À Cultura
Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 5.297/

2016, no que dispõe sobre o Sistema Municipal de Financiamen-
to à Cultura de Volta Redonda, considerando os seguintes me-
canismos:

I. Fundo Municipal de Cultura – FMC;

II. Concessão de incentivos fiscais a contribuintes que apoi-
am financeiramente projetos culturais no Município de Volta Re-
donda.

§1º - Para os fins deste Decreto a expressão “Sistema Mu-
nicipal de Financiamento à Cultura” e a sigla “SIMFIC” se equiva-
lem.

§2º - Para os fins deste Decreto a expressão “Comissão
Municipal de Incentivo à Cultura” e a sigla e CMIC se equivalem
respectivamente.

Art. 2º - O SIMFIC, vinculado à Secretaria Municipal de Cultu-
ra - SMC, tem como finalidade o incentivo fiscal em benefícios de
apoio à realização de projetos culturais e o fomento às manifes-
tações culturais e artísticas no Município de Volta Redonda me-
diante a concessão de apoio financeiro.

Art. 3º - Compete à Secretaria Municipal de Cultura – SMC a
gestão do SIMFIC, cabendo à SMC, como órgão orientador de
política cultural, a coordenação e apoio às instâncias municipais
de articulação, pactuação e deliberação do SIMFIC.

Parágrafo único. Compete ao Secretário Municipal Cultura a
ordenação de despesas do SIMFIC.

Art. 4º - Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural –
CMPC a fiscalização do SIMFIC, bem como análise e/ou aprova-
ção de prestações de contas e acompanhamento dos trabalhos
da Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.

Art. 5º - São considerados para efeitos deste Decreto:

I. Proponente: pessoa física ou jurídica diretamente respon-
sável pelo projeto cultural, domiciliada no Município de Volta Re-
donda há, no mínimo, 02 (dois) anos;

II. Incentivador: pessoa física contribuinte tributário de Im-
posto Predial e Territorial Urbano - IPTU ou pessoa jurídica con-
tribuinte tributário do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natu-
reza - ISSQN ou Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, que
venha a transferir recursos para projetos culturais aprovados
na forma deste Decreto;

III. Doação ou incentivo: transferência de recursos, em cará-
ter definitivo e livre de ônus, efetuada pelo incentivador ao FMC
ou a projetos culturais;

IV. Certificado de aprovação - CA: documento emitido pela
Secretaria Municipal de Cultura – SMC, representando a aprova-
ção do projeto cultural pela CMIC, discriminando o proponente, o
mecanismo, os dados do projeto aprovado, inclusive o prazo
final de sua execução e captação, e os valores dos recursos a
serem aplicados no respectivo projeto;

V. Declaração de intenção – DI: documento no qual o incen-
tivador formaliza sua concordância em apoiar projeto cultural
específico, apoiado por meio do incentivo fiscal, com detalha-
mento dos valores e da forma de repasse dos recursos ao
proponente, cabendo à Secretaria Municipal de Cultura consig-
nar seu deferimento junto à Secretaria Municipal de Fazenda,
conforme modelo fornecido;

VI. Recibo de concessão: documento no qual o proponente
discrimina o valor dos recursos depositados, correspondente à
concessão do incentivo fiscal constante da DI;

VII. Certificado de conclusão do projeto cultural: documento
emitido pela SMC ao realizador de projetos culturais que tenha a
prestação de contas final de seu projeto aprovada.

Art. 6º - A gestão do SIMFIC, no âmbito da SMC, será compe-
tência do Departamento de Políticas Públicas e Fomento - DPPF,
e que terá como atribuições administrar, coordenar e controlar a
tramitação dos projetos, a execução de transferência de recur-
sos, bem como a prestação de contas daqueles aprovados,
além das demais obrigações originadas por esse Decreto.

Art. 7º - Compete ao Departamento de Políticas Públicas e
Fomento - DPPF:

I. Elaborar o edital anual de apresentação de projetos cultu-
rais a serem beneficiados pelo SIMFIC, com base nas diretrizes
e critérios emanados do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC;

II. Analisar as prestações de contas dos projetos em anda-
mento e concluídos, emitindo parecer para a CMIC;

III. Solicitar vistorias, avaliações, perícias, análises e demais
levantamentos necessários à perfeita observância deste De-
creto;

IV. Realizar outras atividades correlatas ao próprio DPPF.

SEÇÃO I
Da Inscrição dos Projetos, sua Análise e Aprovação

Art. 8º - Os recursos do FMC serão aplicados através de
editais e ou chamadas públicas em projetos artístico-culturais
submetidos à avaliação da CMIC, conforme diretrizes e critérios
aprovados previamente pelo Conselho Municipal de Política Cul-
tural.

Art. 9º - O FMC apoiará projetos conforme os seguintes
percentuais; e observada a regra do art. 47 da Lei Municipal nº
5.297:

I. Até 100% (cem por cento) para proponentes inscritos
como pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos;

II. Até 80% (oitenta por cento) para proponentes inscritos
como pessoa jurídica com fins lucrativos.

Art. 10 - Para realizar a inscrição o proponente deverá pre-
encher formulário que será disponibilizado virtualmente na pági-
na da internet e/ou fisicamente na sede da SMC, durante todo o
período de inscrição.

Art. 11 - A SMC fará publicar em Diário Oficial e em sua
página de internet todos os projetos aprovados e reprovados
para amplo conhecimento em ordem de classificação.

§1º - Caberá recurso à SMC da reprovação do projeto no
prazo de 05 (cinco) dias úteis de sua publicação em Diário Ofi-
cial.

§2º - O calendário de reuniões da CMIC será divulgado junto
com o edital de inscrição de projetos, bem como, o prazo para
divulgação das análises.

§3º - Todos os projetos inscritos receberão parecer por
escrito que ficará disponível para consulta do interessado na
SMC.

§4º - Cada projeto aprovado terá uma inscrição municipal
temporária, emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda.

§5º - O proponente que tiver seu projeto aprovado deverá
contactar a SMC para formalização do apoio financeiro em 30(trinta
dias) dias após a publicação do resultado em Diário Oficial.

§6º - Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, será
considerada a desistência do proponente, sendo o projeto subs-
tituído por outro conforme a ordem de classificação.

Art. 12 - Nenhum recurso do FMC poderá ser movimentado
sem a expressa autorização do Secretário Municipal de Cultura,
em acordo com o Conselho Municipal de Política Cultural.

Art. 13 -  Anualmente o Secretário Municipal de Cultura de-
terminará em portaria própria o período de abertura e de encer-
ramento da inscrição de projetos culturais que pretendem o fi-
nanciamento através do mecanismo de renúncia fiscal, os for-
mulários a serem utilizados, a listagem de documentos necessá-
rios, bem como a forma de envio dos mesmos.

Art. 14 - Todos os projetos habilitados serão submetidos ao
crivo dos pareceristas para análise segundo as diretrizes esta-
belecidas, sendo encaminhadas em sequência à CMIC para ma-
nifestação.

Parágrafo único - Cabe ao Secretário Municipal de Cultura a
aprovação final dos projetos, fundamentando sua decisão caso
este seja diverso da manifestação da CMIC.

CAPÍTULO II
 Do Incentivo Fiscal A Projetos Culturais

Art. 15 - O incentivo fiscal do qual trata a Lei Municipal nº
4.184 de 17 de agosto de 2006 corresponderá à dedução de até
20% (vinte por cento) dos valores devidos pelos contribuintes
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e do
Imposto Predial Territorial Urbano –IPTU que vierem a apoiar, mediante
Doação ou Patrocínio, projetos culturais apreciados e aprova-
dos na forma da Lei e desta regulamentação.

§1º - O limite de 20% (vinte por cento) para dedução, de que
trata o caput deste artigo, deverá ser calculado com base no
montante total do imposto devido no ano imediatamente anterior
ao da emissão da respectiva Declaração de Intenção pelo incen-
tivador.

§2º - Em cada exercício fiscal poderá ser destinado de até
2% (dois por cento) da receita global proveniente do pagamento
do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, relativos ao ano ante-
rior.

§3º - A concessão do benefício de isenção fiscal referente
ao ISSQN fica condicionada a respeitar a alíquota mínima de 2%
(dois por cento) do recolhimento do referido imposto como de-
terminado pela Lei Municipal nº 1.896/1984.

Art. 16 - Das Deduções:

I. Doações: As doações feitas por incentivadores em favor
de projetos culturais ou do FMC poderão ser integralmente de-
duzidas dos valores devidos de ISSQN e IPTU, respeitado o
limite de 20% (vinte por cento) do valor total devido destes im-
postos conforme disposto na Lei Municipal nº 4.184/06;

II. Patrocínio ou investimento: Os recursos investidos sobre
a forma de patrocínio nos projetos culturais poderão ter até 70%
(setenta por cento) do seu montante deduzido do total devido de
ISSQN ou IPTU pelo contribuinte, respeitando-se o limite de 20%
do valor total devido desses impostos conforme disposto na Lei
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Municipal nº 4.184/06.

Art. 17 - Ao incentivador que transferir recursos diretamente ao
FMC aplicar-se-ão as regras de doação previstas neste Decreto.

Art. 18 - Os proponentes que acessarem recursos proveni-
entes de incentivo fiscal não poderão acessar outros recursos
do SIMFIC para o mesmo projeto.

Art. 19 - É permitido ao proponente obter quantos incentiva-
dores forem necessários para execução do seu projeto, con-
forme valor aprovado, assim como um mesmo contribuinte pode-
rá incentivar mais de um projeto, desde que respeitados os va-
lores legais do imposto devido.

SEÇÃO II
 Da captação de recursos para projetos aprovados e da

Declaração de Intenção ao incentivador

Art. 20 - A fim de obter o benefício previsto no mecanismo
disposto neste Capítulo, o proponente deverá apresentar ao
incentivador o Certificado de Aprovação – CA e o formulário da
Declaração de Intenção – DI.

Art. 21 - O formulário da DI deverá ser preenchido e assina-
do pelo incentivador e pelo proponente.

§1º - No caso de pessoa física, o proponente deverá anexar
à DI cópias de um documento oficial de identificação com foto,
comprovante de inscrição do cadastro de pessoa física (CPF),
do comprovante de residência e do número de inscrição no
Programa de Integração Social e do Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) ou do Número de
Inscrição do Trabalhador (NIT/NIS).

§2º - No caso de pessoa jurídica, o proponente deverá ane-
xar à DI cópias de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ), certidão negativa de débito fiscal municipal, cópia
do contrato social atualizado e cópia de um documento oficial de
identificação com foto, comprovante de inscrição de cadastro
de pessoa física (CPF) e do comprovante de residência do res-
ponsável pela mesma.

§3º - O incentivador, no caso de pessoa jurídica, deverá
anexar à DI cópia da inscrição no CNPJ e certidão negativa de
débitos fiscais do Município expedida para esse fim específico.

§4º - O incentivador optante pelo SIMPLES deve informar
esta opção no ato de emissão da DI.

§5º - Serão deferidas tantas DIs quantos forem os incenti-
vadores do Projeto.

Art. 22 - Após autorização da Secretaria de Fazenda, a SMC
emitirá documento comprobatório de captação de recurso a ser
entregue ao proponente para que o mesmo providencie o depó-
sito dos valores autorizados na conta bancária específica de
cada projeto.

Art. 23 - Os impostos que tratam o presente Decreto devem
ser do próprio incentivador.

CAPÍTULO III
 Da Comissão Municipal de Incentivo à Cultura (CMIC)

Art. 24 - A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC,
têm como finalidade avaliar e selecionar, de forma impessoal e
objetiva, os projetos culturais a serem incentivados, conforme
as diretrizes emanadas pelo Conselho Municipal de Política Cul-
tural.

Art. 25 - A Comissão Municipal de que trata este Decreto
será composta por 6 (seis) membros, sendo 50%  (cinquenta
por cento) do Poder Executivo Municipal e 50% (cinquenta por
cento) Sociedade Civil distribuídos da seguinte forma:

I. 03 (três) membros do Poder Executivo Municipal indica-
dos pela Secretaria Municipal de Cultura;

II. 03 (três) membros da Sociedade Civil indicados pelo

Conselho Municipal de Política Cultural de Volta Redonda eleitos
em plenária.

§1º - Para as vagas de membros da sociedade civil podem
candidatar-se apenas os membros do CMPC que sejam repre-
sentantes da sociedade civil no Conselho.

§2º - Os membros da sociedade civil integrantes das Comis-
sões deverão representar linguagens artísticas distintas entre
si.

§3º - A SMC deverá indicar 02 (dois) membros suplentes do
poder público e o CMPC deverá eleger dois membros suplentes
da sociedade civil para integrarem a Comissão. A designação
dos suplentes deverá ser feita com indicação de ordem de cha-
mada.

§4º - Os componentes CMIC cumprirão mandato de 02 (dois)
anos;

§5º - No caso de membros que se retirarem antes do término
da vigência do respectivo biênio, a substituição pelo suplente
será realizada pelo período complementar do mandato da Comis-
são já vigente.

Art. 26 - Compete à CMIC:
I. Analisar, selecionar e aprovar, à luz do edital ou da chama-

da pública e das diretrizes emanadas do Conselho Municipal de
Política Cultural, de forma independente e autônoma, os projetos
culturais apresentados à SMC, que visam aos benefícios previs-
tos no presente Decreto;

II. Lavrar as atas das reuniões atinentes às suas atividades;
Solicitar vistorias, avaliações, perícias, análises e demais

levantamentos necessários à perfeita observância deste De-
creto;

III. Deliberar sobre os assuntos submetidos à Comissão;

IV. Exercer outras atividades correlatas.

Art. 27 - Não poderão candidatar-se como representantes
do setor cultural na CMIC proponente que tenha projeto aprova-
do no SIMFIC em execução ou projeto finalizado que não tenha
parecer de regularidade da prestação de contas (Certificado de
Conclusão do Projeto Cultural);

Art. 28 - A coordenação da CMIC será exercida por um Se-
cretário Executivo indicado pela SMC juntamente com o CMP-
CVR, dentre seus representantes titulares.

Art. 29 - A SMC fará publicar no Diário Oficial do Município,
após eleição e indicação, o nome dos representantes que farão
parte da Comissão, inclusive os suplentes.

Art. 30 - Poderão ser realizadas tantas reuniões quantas
forem necessárias para o andamento das atividades do SIMFIC.

Art. 31 - Perderá o mandato o membro titular que renunciar a
qualquer tempo ou que se ausentar a 03 (três) reuniões conse-
cutivas, sem prévia justificativa, ou a 05 (cinco) alternadas, num
período de 10 (dez) meses.

§1º - A perda do mandato será formalizada por comunicação
escrita assinada pelo Secretário Executivo à SMC.

§2º - O suplente somente terá assento à Comissão após a
publicação da perda do mandato por parte do titular, e de sua
posse.

Art. 32 - As reuniões da CMIC ocorrerão por convocação do
Secretário Executivo da Comissão com antecedência de no míni-
mo cinco (05) dias úteis e funcionarão através de quórum de
50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos seus membros, ou
seja, 04 (quatro) membros.

Art. 33 - Perderá a qualidade de membro da CMIC o repre-
sentante da SMC que se licenciar para tratar de interesses par-
ticulares, se aposentar e/ou for exonerado ou demitido do seu

cargo.

Art. 34 -  O membro que se desligar da CMIC, seja por renún-
cia ou por perda de mandato, somente poderá inscrever projeto
no SIMFIC após o prazo mínimo de um ano, a contar da data do
desligamento.

CAPÍTULO IV
Dos Projetos

Art. 35 - Para efeito de apresentação de projetos para o
Fundo Municipal de Cultura e para o Incentivo Fiscal serão con-
siderados os seguintes eixos e áreas artístico-culturais:

I. Eixo I – expressões artísticas:

a) Projetos na área de artes cênicas (teatro, dança, ópera e
circo), capoeira, música, folclore, literatura, livro, poesias, moda,
artesanato, audiovisual, arte digital, artes visuais, artes urba-
nas, arte popular, artes gráficas e artes integradas;

b) Outras áreas artísticas devidamente justificadas.

II. Eixo II – patrimônio e memória:

a) Projetos na área de preservação e restauração de patri-
mônio histórico e cultural, material e imaterial;

b) Construção, conservação e manutenção de museus, ar-
quivos, bibliotecas, centros culturais, casas de cultura e espa-
ços culturais.

III. Eixo III – pesquisa e pensamento:

a) Levantamentos, estudos, mapeamentos e pesquisas na
área artística e cultural;

b) Realização de cursos de caráter cultural ou artístico des-
tinados à formação, especialização e/ou aperfeiçoamento de
pessoal na área da cultura.

Art. 36 - São vedados projetos que infrinjam os direitos hu-
manos e/ou que contenham qualquer tipo de elemento discrimi-
natório a minorias ou a pessoas em situação de vulnerabilidade
social ou econômica, seja por cor de pele, etnia, naturalidade,
ascendência, idade, gênero, orientação sexual, religião, apa-
rência física, deficiência, entre outras.

Art. 37 - Todo projeto deverá apresentar propostas de con-
trapartidas sociais no âmbito cultural.

Parágrafo único - Entende-se por propostas de contraparti-
da social aquelas que são oferecidas visando gerar acessibili-
dade, interesse e efeitos públicos culturais. Podem ser apre-
sentadas propostas tais como: distribuição gratuita de porcen-
tagem significativa de ingressos no caso de eventos; distribui-
ção gratuita de parte dos produtos/bens gerados pelo projeto;
circulação dos bens/produtos culturais por circuitos marginais
aos mercados culturais; inclusão de grupos em situação de fra-
gilidade socioeconômica ou de vulnerabilidade social na realiza-
ção de programas culturais, levando-se sempre em considera-
ção a relevância das propostas de acordo com a amplitude do
projeto e o público que pretende alcançar.

Art. 38 - Os projetos culturais poderão ser apresentados:

I. Por pessoas físicas, residentes e domiciliadas, há, pelo
menos, 02 (dois) anos no Município de Volta Redonda;

II. Por pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, de
natureza cultural, sediadas no Município de Volta Redonda e
com atuação há mais de 02 (dois) anos, considerando o ano de
execução do projeto.

Parágrafo único - Os proponentes deverão comprovar sua
atuação cultural por meio de critérios definidos em edital ou cha-
mada pública.

Art. 39 - A SMC fará publicar no Diário Oficial do Município
edital contendo os procedimentos exigidos para a apresentação
de projeto artístico-cultural a ser beneficiado, os valores máxi-
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mos a serem contemplados por projeto em cada faixa de porte,
o período e local de inscrição, bem como os critérios de inscri-
ção e aprovação.

Parágrafo único - O edital publicado será disponibilizado em
inteiro teor, bem como seus anexos, formulários e documenta-
ção informativa correlata, na página de internet da SMC.

Art. 40 - A proposta apresentada com a finalidade de pleitear
a concessão do incentivo fiscal ou do recurso do FMC deverá
ser elaborada sob a forma de projeto artístico cultural, conforme
formulário próprio, indicando os objetivos e os recursos huma-
nos e financeiros envolvidos, bem como a escolha da faixa de
porte e fixação do valor do benefício para posterior controle,
acompanhamento e fiscalização.

§1º - O projeto de solicitação de apoio deverá ser acompa-
nhado da documentação exigida em edital.

§2º - Os projetos culturais serão protocolados na SMC em
meio físico ou em ambiente virtual, onde constará as identifica-
ções do projeto e do proponente, bem como a data e hora de
recebimento.

Art. 41 - A análise dos projetos obedecerá à ordem de proto-
colo.

Art. 42 - A SMC, após o recebimento do projeto, realizará, no
prazo de até 30 (trinta) dias, seu processo de habilitação, com
objetivo de verificar todos os requisitos básicos exigidos para o
enquadramento da proposta e, em seguida, encaminhará os
habilitados para os pareceristas e posteriormente à CMIC, que
realizarão a qualificação e apreciação dos projetos.

§1º- A decisão de indeferimento será publicada no Diário
Oficial do Município, cabendo recurso;

§2º- Os projetos habilitados seguem diretamente para os
pareceristas, e posteriormente à Comissão, enquanto os inabili-
tados ficam aguardando o prazo de recurso.

Art. 43 - Para efeito de aprovação, a análise dos projetos se
restringirá ao seu enquadramento nos critérios exclusivamente
técnicos e financeiros, respeitando a média praticada no merca-
do, dispostos nos editais referentes ao SIMFIC, não cabendo
análise de mérito, linguagens ou conteúdo cultural.

Art. 44 - Para fins de aprovação dos projetos, considera-se:

I. Produto cultural: o artefato cultural de qualquer espécie,
com a possibilidade de reprodução, comercialização ou distri-
buição gratuita;

II. Evento cultural: o acontecimento de caráter artístico-cul-
tural de existência restrita à sua realização ou exibição;

III. Programa cultural: o conjunto de ações culturais de cará-
ter periódico ou contínuo;

IV. Outras atividades, aquelas que compreendem:

a) Reforma de edificações, construção e acervo de equipa-
mentos;

b) Manutenção de entidades artístico-culturais sem fins lu-
crativos;

c) Conservação e restauração de prédio, monumento, lo-
gradouro, sítio e demais bens tombados pelo Poder Público ou
de seu interesse de preservação respeitada a legislação relati-
va ao Patrimônio Cultural;

d) Construção, manutenção e ampliação de museus, arqui-
vos, bibliotecas e outras instituições artístico-culturais, sem fins
lucrativos;

e) Aquisição de acervo e de materiais necessários ao seu
funcionamento;

f) Produção cultural em meio eletrônico ou outra forma de
suporte virtual;

g) Formação e aperfeiçoamento artístico ou outras ativida-
des listadas em edital.

Art. 45 - O proponente poderá ter aprovado até dois projetos
no SIMFIC dentro do mesmo exercício.

Art. 46 - O proponente pessoa física não poderá apresentar
proposta com o objetivo de realização de obras em espaços
físicos e aquisição de equipamentos.

Art. 47 - Poderão ser contemplados no SIMFIC Planos Anuais
de Atividades para projetos de ação continuada.

§1º - Entende-se por Plano Anual de Atividades: proposta
cultural apresentada por pessoa jurídica sem fins lucrativos que
contemple, por um período de um ano, a manutenção da institui-
ção e suas atividades culturais de caráter permanente e conti-
nuado, bem como os projetos e ações constantes do seu plane-
jamento.

§2º - O valor a ser aprovado nos planos anuais será equiva-
lente à estimativa de recursos a serem captados a título de
doações e patrocínios ou provenientes do FMC, conforme cons-
tar da previsão anual de receita e despesa apresentada pelo
proponente.

§3º - Os planos anuais submeter-se-ão às mesmas regras
de aprovação, execução, avaliação e prestação de contas apli-
cáveis aos demais projetos.

Art. 48 - O proponente deverá informar conta corrente ex-
clusiva para o projeto junto à instituição financeira na qual o
Município mantenha suas contas, específica para os fins pre-
vistos neste Decreto, por meio da qual efetuará toda movimenta-
ção financeira relativa ao projeto.

Parágrafo único -  O proponente poderá movimentar a conta
exclusiva do projeto, conforme cronograma físico-financeiro:

I. No caso de FMC: a partir do depósito do recurso;

II. No caso de incentivo fiscal: quando houver depósito de no
mínimo 20% (vinte por cento) do orçamento aprovado do projeto,
mediante autorização da SMC.

Art. 49 - É vedada a apresentação de projetos:

I. Por pessoa física ou jurídica contratada para apresentar-
se como proponente;

II. Por pareceristas, membros ou suplentes da Comissão
Municipal de que trata esse decreto, incluindo  pessoas  jurídi-
cas  de  que  participem  como  sócios  ou  dirigentes,  seus
sócios, suas

coligadas ou controladas, seus cônjuges ou conviventes,
ascendentes, descendentes, colaterais até o segundo grau,
enquanto durarem seus mandatos;

III. Por membros titulares ou suplentes do CMPC que partici-
pem da CMIC, assim como empresas ou entidades de que parti-
cipem como sócios ou dirigentes;

IV. Por agentes públicos da Prefeitura de Volta Redonda, de
sua Administração Direta e Indireta;

V. Por agentes públicos lotados na SMC, seus cônjuges ou
conviventes, ascendentes, descendentes, colaterais até o se-
gundo grau e seus sócios;

VI. Pelos próprios incentivadores, seus sócios ou titulares,
suas coligadas ou controladas, cônjuges ou conviventes, as-
cendentes e colaterais até o segundo grau.

Art. 50 - O proponente deverá apresentar, juntamente com o
Projeto, proposta de contrapartida social.

Art. 51 - A SMC poderá estabelecer, na aprovação do proje-
to, concessão de recurso inferior ao solicitado pelo proponente.

§1º - A aprovação de projeto com valores finais abaixo do
valor pleiteado não poderá implicar na alteração da faixa de
porte originalmente pretendida pelo proponente.

§2º - O proponente do projeto com valores alterados em
relação à proposta original será convocado para efetuar as
devidas adequações, conforme sua livre decisão, obedecidos
os limites estabelecidos neste Decreto e no respectivo edital.

Art. 52 - Os custos relacionados à taxa de administração do
projeto não podem exceder 10% (dez por cento) do valor apro-
vado ou captado.

Art. 53 - O proponente pode participar como prestador de
serviço do projeto e por ele receber recursos, conforme regula-
mentação contida nos editais ou chamadas públicas.

Parágrafo único. O estabelecido no caput deste artigo tam-
bém se aplica a contratação de empresa na qual o proponente
figure como sócio.

Art. 54 - Na contratação de empresas e/ou profissionais
para prestação de serviços para o projeto, os proponentes de-
vem observar o seguinte:

I. É vedada a contratação direta ou indireta de membros da
CMIC, seus cônjuges ou conviventes, parentes ascendentes,
descendentes colaterais, afins até o segundo grau, seus sócios
e sociedades empresariais das quais façam parte;

II. É vedada a contratação direta ou indireta de servidores e
funcionários da SMC, seus cônjuges ou conviventes, parentes
ascendentes, descendentes colaterais, afins até o segundo grau,
seus sócios e sociedades empresariais das quais façam parte;

III. É vedada a contratação direta ou indireta de servidores e
funcionários da Prefeitura Municipal de Volta Redonda e de suas
autarquias bem como de sociedades empresariais das quais
façam parte;

IV. Um mesmo profissional não pode ser contratado para
realizar mais de 03 (três) atividades em um projeto;

V. Os serviços de comunicação e divulgação devem obede-
cer ao limite máximo de 20% (vinte por cento) do orçamento
aprovado do projeto.

Art. 55 - Somente são permitidos remanejamentos de despe-
sas entre os itens de orçamento do projeto cultural com autori-
zação prévia e expressa da SMC.

§1º - É desnecessária a autorização da SMC para remane-
jamentos quando somarem até 20% (vinte por cento) dos recur-
sos captados, desde que:

I. Não criem ou suprimam rubricas;

II. No que diz respeito à taxa de administração, não acarre-
tem superação do limite de 10% (dez por cento) sobre o valor
captado;

III. Fique assegurada a economicidade por item.

§2º - Os remanejamentos não podem recair sobre itens do
orçamento que tenham sido retirados pela CMIC na aprovação
do projeto.

§3º - A inclusão de novos itens orçamentários, mesmo que
não altere o orçamento total aprovado ou captado, deve ser
submetida previamente à SMC.

Art. 56 - A CMIC decidirá quanto à aprovação do projeto no
prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da etapa da
habilitação, prorrogáveis por igual período.

Parágrafo único. Em situações excepcionais, o prazo pre-
visto no caput deste artigo poderá ser prorrogado pelo Secretá-
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rio Municipal de Cultura mediante solicitação fundamentada da
CMIC.

Art. 57 - Após a análise e aprovação de projetos pela CMIC,
a SMC deverá receber as decisões de cada Comissão e avaliar
se houve ilegalidade no processo de seleção ou indicação de
algum projeto que venha a ferir os princípios legais.

Art. 58 - A SMC fará publicar no Diário Oficial do Município,
no prazo de 30 (trinta) dias contados do término da aprovação
prevista no artigo antecedente, a relação de projetos aprovados
para o FMC ou para o Incentivo Fiscal.

§1º - No caso de projetos aprovados para o FMC, os proje-
tos aprovados e não aprovados serão publicados conforme a
ordem de classificação.

§2º - Caso o proponente não realize o projeto aprovado, ou
seja, de qualquer forma impedido de executá-lo, deverá devol-
ver os recursos já recebidos ao FMC.

§3º - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo 2º deste
artigo para projetos aprovados no FMC, a SMC convocará os
projetos subsequentes conforme a ordem de classificação.

Art. 59 - O Projeto deve ser concluído até o final do exercício
financeiro para o qual foi aprovado, podendo ser prorrogado
mediante anuência da SMC, com solicitação e justificativa apre-
sentados em prazo previamente estipulado.

Parágrafo único - O proponente pode solicitar no máximo
uma vez prorrogação da vigência do projeto.

CAPÍTULO V
 Das Responsabilidades dos Aprovados

Art. 60 - Não pode ser delegada a terceiros, por meio de
procuração ou quaisquer outros tipos de documentos, a res-
ponsabilidade legal do projeto aprovado, bem como a movimen-
tação de recursos financeiros a ele destinados.

Art. 61 - É obrigatória a menção explícita à Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda, à Secretaria Municipal de Cultura e ao
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura e suas respecti-
vas logomarcas nos produtos resultantes dos projetos incenti-
vados e em quaisquer atividades e materiais relacionados à sua
difusão, divulgação, promoção e distribuição, em destaque equi-
valente ao que for dado ao maior incentivador, conforme modelo
a ser fornecido.

Parágrafo único - O descumprimento ao disposto no caput
deste artigo acarreta a perda automática do benefício, cobran-
do-se os valores repassados e ficando o proponente impedido
de obter quaisquer dos benefícios das Leis Municipais nº 4.184/
2006 e 5.297/2016, pelo prazo de 03 (três) anos.

CAPÍTULO VI
 Da Prestação de Contas

Art. 62 - O proponente deve no prazo de 60 (sessenta)
dias corridos após o fim da execução do projeto, apresentar à
Superintendência do SIMFIC prestação de contas detalhada dos
recursos recebidos e despendidos e da comprovação dos im-
postos sob sua responsabilidade, devidamente comprovados,
inclusive documentos de receita e despesa, extrato bancário,
além de relatório das atividades desenvolvidas, contrapartidas
sociais realizadas, dos resultados do projeto, dos produtos, in-
cluindo material de divulgação, conforme definido em Portaria
específica da SMC.

§1º - A SMC e CMIC realizarão a análise da prestação de
contas e emitirá parecer para decisão final da SMC.

§2º - A SMC concluirá a análise da prestação de contas no
prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da
prestação de contas por parte do proponente.

§3º - O proponente que, no prazo estabelecido no caput
deste artigo, não apresentar a prestação de contas, fica impedi-
do de inscrever projeto no SIMFIC enquanto perdurar a situação
de irregularidade.

§4º - Não podem ser repassados recursos a proponentes

de projetos com prestação de contas em situação de irregulari-
dade até que a referida prestação de contas seja aprovada.

Art. 63 - Fica criado o Cadastro de Inadimplentes do Sistema
Municipal de Financiamento à Cultura que tem como objetivo re-
gistrar e relacionar proponentes de projetos em situação de
irregularidade perante o SIMFIC.

Art. 64 - Será inserido no Cadastro de Inadimplentes do
SIMFIC o proponente, pessoa física ou jurídica, declarado inadim-
plente pela SMC que:

I. Não prestar contas dos recursos recebidos pelo SIMFIC;

II. Apresentar a prestação de contas, total ou parcial, fora do
prazo estabelecido no caput do art. 62 deste Decreto;

III. Que após notificado, não apresentar documentação ou
não cumprir diligência para saneamento de irregularidade detec-
tada na prestação de contas dentro do prazo estabelecido;

IV. Prestar contas sem apresentar o produto cultural resul-
tante do projeto aprovado, quando este for objeto da proposta;

V. Descumprir a orientação sobre o uso das logomarcas da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, Secretaria Municipal de
Cultura e Sistema Municipal de Financiamento à Cultura na divul-
gação do projeto.

Art. 65 - Os proponentes inscritos no Cadastro de Inadim-
plentes do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura que
incorrerem em uma ou mais hipóteses previstas nos incisos I a V
do art. 64 deste Decreto ficam impedidos de receber recursos
do SIMFIC e de contratar com o Município de Volta Redonda, sem
prejuízo da inscrição em dívida ativa dos valores devidos.

Parágrafo único - Os proponentes somente podem apresen-
tar novos projetos após cumprida a penalidade do art. 62, § 3º e
regularizada sua inadimplência em decisão oficial que será pu-
blicada pela SMC.

CAPÍTULO VII
 Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 66 - As entidades de classes representativas dos diver-
sos segmentos da cultura no Município e os membros do Poder
Legislativo local terão amplo acesso à documentação referente
aos projetos culturais beneficiados pelo SIMFIC, após solicita-
ção formal.

Art. 67 - Anualmente, a Prefeitura Municipal de Volta Redon-
da fixará, em edital de inscrição de projetos, os valores destina-
dos ao FMC, em consonância com a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e a Lei Orçamentária Anual.

Art. 68 - As despesas decorrentes da execução deste De-
creto ocorrem por conta dos recursos do município, em confor-
midade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamen-
tária Anual.

Art. 69 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho, 11 de novembro de 2019.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.723
Denomina de “Beco da Cultura Paschoal Possidente” a gale-

ria situada entre o Teatro Gacemss e o Edifício com o mesmo
nome, no bairro Vila Santa Cecília.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDAFaço saber
que a Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1ºFica denominado Beco da Cultura Paschoal Possi-
dente a galeria situada entre o Teatro Gacemss e o Edifício com

o mesmo nome, no bairro Vila Santa Cecília.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda,18 de agosto de 2020.

ELDERSON FERREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.274

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e em conformidade com o art.  18, da Lei Munici-
pal nº 5.676 de 10 de janeiro de 2020.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor de R$ 68.973,68 (Sessenta e Oito Mil, Novecentos e Se-
tenta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos), visando aten-
der às seguintes despesas:

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
0401 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
4004 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SMA
3.3.9.0.40.00.00.00 - SERVIÇOS DE TEC DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PJ
0200 - TESOURO MUNICIPAL ( 417613 ) 37.973,68

1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO COMUNITARIA
1101 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO COMUNITARIA
4011 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SMAC
3.3.9.0.40.00.00.00 - SERVIÇOS DE TEC DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PJ
0200 - TESOURO MUNICIPAL ( 11003 ) 31.000,00

Art. 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 92.539,37 (Noventa e Dois Mil Reais, Quinhentos e
Trinta e Nove Reais, Trinta e Sete Centavos), visando atender
às despesas com a Inclusão da Categoria Econômica:
3.3.90.92.00.00 – Despesas de Exercicios Anteriores e
3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação, a saber:
2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
2601 - SECOM
4631 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SECOM
3.1.9.1.92.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES
0200 - TESOURO MUNICIPAL ( 417667 ) 39,37

8500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SO-
CIA
8501 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA
SOCIA
4030 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO VR PREVI-
DÊNCIA
3.3.9.0.40.00.00.00 - SERVIÇOS DE TEC DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PJ
0214 - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ( 417660 ) 92.500,00

______________
161.513,05

Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial das seguintes dotações:
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
4065 - MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PES-
SOA JURIDICA
0200 - TESOURO MUNICIPAL ( 4014 ) 37.973,68

1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO COMUNITARIA
1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO COMUNITARIA
3078 - CASA LAR
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3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PES-
SOA JURIDICA
0200 - TESOURO MUNICIPAL ( 11026 )
                                                                                                          11.000,00

1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO COMUNITARIA
1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO COMUNITARIA
3079 - GUARDA E BOMBEIRO MIRIM E PILOTO CIDADÃO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PES-
SOA JURIDICA
0200 - TESOURO MUNICIPAL ( 11028 ) 20.000,00

2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
2601 - SECOM
4631 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SECOM
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
0200 - TESOURO MUNICIPAL ( 26003 )39,37

8500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SO-
CIA
8501 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SO-
CIA
4030 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO VR PREVI-
DÊNCIA
3.1.9.0.11.01.00.00 - VENCIMENTOS E SALARIOS
0214 - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ( 85003 ) 92.500,00

______________
161.513,05

Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho, 14 de agosto de 2020.
Elderson Ferreira da Silva

Samuca Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.275

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e em conformidade com o art. 18, da Lei Munici-
pal nº 5.676 de 10 de janeiro de 2020.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor de R$ 894.000,00 (Oitocentos e Noventa e Quatro Mil Re-
ais), a saber:
4500 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4501 -  SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
3184 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES
0206 - SAAE - PRÓPRIO ( 45027 ) 130.000,00

4500 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4501 -  SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
3185 - COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES
0206 - SAAE - PRÓPRIO ( 45035 ) 130.000,00

4500 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4501 -  SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4185 - COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
0206 - SAAE - PRÓPRIO ( 45042 ) 158.000,00

4500 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4501 -  SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4185 - COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN-
TE
0206 - SAAE - PRÓPRIO ( 45044 ) 56.000,00

4500 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4501 -  SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4186 - GESTÃO E CONTROLE DE PERDAS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
0206 - SAAE - PRÓPRIO ( 45045 ) 40.000,00

4500 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4501 -  SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4189 - MANUT OPER DA FROTA, MÁQUINAS E EQUIP DO SAAE
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PES-
SOA JURIDICA
0206 - SAAE - PRÓPRIO ( 45022 ) 380.000,00

______________
894.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial das seguintes dotações:
4500 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4501 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4187 - GESTÃO AMBIENTAL
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PES-
SOA JURIDICA
0206 - SAAE - PRÓPRIO ( 45048 ) 150.000,00

4500 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4501 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4188 - MANUTENÇÃO CIVIL
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES
0206 - SAAE - PRÓPRIO ( 45053 ) 300.000,00

4500 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4501 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4189 - MANUT OPER DA FROTA, MÁQUINAS E EQUIP DO SAAE
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
0206 - SAAE - PRÓPRIO ( 45021 ) 144.000,00

4500 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4501 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4200 - ENCARGOS ESPECIAIS
3.1.9.0.91.00.00.00 - SENTENCAS JUDICIAIS
0206 - SAAE - PRÓPRIO ( 45055 ) 200.000,00

4500 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4501 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
4200 - ENCARGOS ESPECIAIS
3.3.9.0.91.00.00.00 - SENTENCAS JUDICIAIS
0206 - SAAE - PRÓPRIO ( 45056 ) 100.000,00

______________
894.000,00

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho, 14 de agosto de 2020.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.276
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e em conformidade com o art.  18, da Lei Munici-
pal nº 5.676 de 10 de janeiro de 2020.

D E C R E T A:

Art 1º. - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 530.000,00 (Quinhentos e Trinta Mil Reais), visando
atender às seguintes despesas:
8000 - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA
8001 - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA
4028 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA COHAB
3.1.9.0.91.00.00.00 - SENTENCAS JUDICIAIS
0200 - TESOURO MUNICIPAL (80006)  350.000,00

8000 - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA
8001 - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA
4204 - APOIO À SAÚDE
3.1.9.0.91.00.00.00 - SENTENCAS JUDICIAIS
0200 - TESOURO MUNICIPAL (80042) 30.000,00

8000 - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA
8001 - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA
4205 - APOIO AO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.9.0.91.00.00.00 - SENTENCAS JUDICIAIS

0200 - TESOURO MUNICIPAL (80052) 150.000,00
______________

530.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação:
8000 - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA
8001 - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA
4028 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA COHAB
3.2.9.0.21.00.00.00 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO
0200 - TESOURO MUNICIPAL (80009)  530.000,00

______________
530.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio 17 de Julho, 14 de agosto de 2020.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.278
Autoriza adiantamento para despesas extraordinárias e ur-

gentes, na Guarda Municipal – GM.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais, e

CONSIDERANDO que na Estrutura Administrativa da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda existem órgãos que necessitam
de tratamento diferenciado, no que se refere a realização de
despesas, conforme previstas na Lei Municipal nº 4.935, de 25
de abril de 2013;

CONSIDERANDO, ainda, que a Guarda Municipal – GM, ne-
cessita sistematicamente, adquirir materiais e realizar serviços
de manutenção e reparos em equipamentos essenciais à conti-
nuidade dos serviços e, o que exige realizar despesas extraor-
dinárias e ou urgentes,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica autorizada a Guarda Municipal – GM a receber

adiantamentos, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil re-
ais), para a aquisição de materiais de consumo, outros serviços
e encargos, nas suas diversas unidades e programas.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho, 17 de agosto de 2020.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.279
“Institui o grupo de trabalho denominado “Incentivos à Atra-

ção de Investidores da Cadeia Produtiva do Turismo”.”

O Prefeito Municipal de Volta Redonda no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de
recuperação econômica e geração de empregos no município
como resposta aos danos econômicos ocasionados pelo en-
frentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO a importância de diversificar a matriz eco-
nômica e ampliar o desenvolvimento social no Município de Volta
Redonda;

CONSIDERANDO a necessidade de preparar o município para
as demandas da implementação do Polo Metal-mecânico tendo
em vista o incremento de visitantes e turistas de negócios no
município;

CONSIDERANDO a abrangência da Cadeia Produtiva do Tu-
rismo, que segundo a Organização Mundial do Turismo impacta
52 segmentos da economia e deve ser considerada a atividade
como uma importante ferramenta para alavancar o desenvolvi-
mento local,

DECRETA:



920 de agosto de 2020

Artigo 1º - Fica instituído o grupo de trabalho para analisar e
propor Incentivos à Atração de Investidores da Cadeia produtiva
do Turismo, composto por 01 (um) representante, desde logo
indicados, de cada Secretaria do Município de Volta Redonda e
Procuradoria-Geral, a seguir:

I) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Representante: Débora Regina Campos Candido;

II) Procuradoria Geral do Município: Representante: Gusta-
vo Seabra Santos;

III) Secretaria Municipal de Fazenda: Representante: Cláu-
dio Márcio Duarte Cunha; e

IV) Gabinete de Estratégia Governamental: Representante:
Eduardo Bozzeda Meira.

Parágrafo único - O grupo terá o prazo de 60 (sessenta)
dias, prorrogável por igual período, para apresentar ao Chefe do
Poder Executivo os resultados do trabalho e proposições.

Artigo 2º - Os participantes indicados para a composição
deste grupo de trabalho exercerão as atividades a eles ineren-
tes concomitantes com as atribuições de suas funções, não
gerando qualquer ônus adicional ao Município, por esta se tratar
de atividade de Interesse Público.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 17 de agosto de 2020.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.285

“Revoga o Inciso IX, acrescenta o Inciso XVIII, altera a reda-
ção do Inciso XI e do §1º, todos pertencentes ao Art. 1º, do
Decreto 16.202/2020.”

 O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO, que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO, a necessidade de ações coordenadas para
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância
Municipal, Estadual e Internacional, decorrente do novo CORO-
NAVÍRUS (COVID-19);

CONSIDERANDO, a edição do Decreto Legislativo 06/2020
do Congresso Nacional que reconheceu a ocorrência do estado
de calamidade pública no âmbito da União até 31 de dezembro de
2020;

CONSIDERANDO a decisão da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em sede de suspenção de
segurança, nos autos do Processo nº 0036361-
16.2020.8.19.0000, suspendendo a decisão liminar concedida
nos autos da Ação Civil Pública nº 0117233-15.2020.8.19.0001;

CONSIDERANDO o entendimento firmado junto ao MP-RJ, em
09 de junho de 2020, devidamente homologado pelo Juízo de
Direito da 6ª Vara Cível de Volta Redonda nos autos do processo
nº 0006109-26.2020.8.19.0066, em 10 de junho de 2020;

CONSIDERANDO, por fim, o direito constitucional fundamen-
tal à liberdade de culto e de crença;

D E C R E T A:

Art. 1º - Revoga o Inciso IX, do Art. 1º do Decreto 16.202 de
10 de junho de 2020.

Art. 2º - O Inciso XI, do Art. 1º do Decreto 16.202 de 10 de
junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - (...)
XI – As pessoas que apresentem quaisquer sintomas de

COVID-19 deverão permanecer em casa ficando proibidas de
frequentar quaisquer cultos ou celebrações religiosas;”

Art. 3º – O Parágrafo Primeiro, do Art. 1º do Decreto 16.202
de 10 de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 1º - (...)
§1º - Para efeito de cumprimento das orientações constan-

tes do presente artigo, os templos religiosos de qualquer nature-
za, locais de culto, locais de manifestação religiosa e afins,
poderão aumentar o número de missas, cultos ou reuniões, se
for o caso, a fim de atenderem a capacidade de lotação descrita
neste artigo.

Art. 4º - Acrescenta ao Art. 1º do Decreto 16.202 de 10 de
junho de 2020, o Inciso XVIII que trará a seguinte redação:

“Art. 1º - (...)
As igrejas e templos religiosos de qualquer culto estabele-

cerão horários exclusivos para celebrações reservadas às pes-
soas maiores de 60 (sessenta) anos.”

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação.

.
Palácio 17 de Julho, 20 de agosto de 2020.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.286

“Revoga a alínea “c” e acrescenta a alínea “f”, ambas, no
Inciso VIII, art. 4º do Decreto nº 16.146/2020.”

            O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO, que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO, a necessidade de ações coordenadas para
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância
Municipal, Estadual e Internacional, decorrente do novo CORO-
NAVÍRUS (COVID-19);

CONSIDERANDO, a edição do Decreto Legislativo 06/2020
do Congresso Nacional que reconheceu a ocorrência do estado
de calamidade pública no âmbito da União até 31 de dezembro de
2020;

CONSIDERANDO a decisão da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em sede de suspenção de
segurança, nos autos do Processo nº 0036361-
16.2020.8.19.0000, suspendendo a decisão liminar concedida
nos autos da Ação Civil Pública nº 0117233-15.2020.8.19.0001;

CONSIDERANDO o entendimento firmado junto ao MP-RJ, em
09 de junho de 2020, devidamente homologado pelo Juízo de
Direito da 6ª Vara Cível de Volta Redonda nos autos do processo
nº 0006109-26.2020.8.19.0066, em 10 de junho de 2020;

D E C R E T A:

Art. 1º - Revoga a alínea “c”, do Inciso VIII, art. 4º do Decreto
nº 16.146 de 30 de abril de 2020.

Art. 2º - Acrescenta a alínea “f”, ao Inciso VIII, art. 4º do
Decreto nº 16.146 de 30 de abril de 2020, que terá a seguinte
redação:

“Art. 4º - (...)
VIII – (...)
f) deverão estabelecer horários exclusivos para atendimen-

to às pessoas maiores de 60 (sessenta) anos.”

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da sua publica-
ção.

Palácio 17 de Julho, 20 de agosto de 2020.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043/2020
Constitui Comissão Sancionatória.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:
1. Constituir Comissão Sancionatória, composta pelos ser-

vidores abaixo relacionados, para conduzir processo sanciona-
tório, referente ao não cumprimento das obrigações contratuais
por parte da Empresa BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMEN-
TOS EIRELI, relativos ao credenciamento de empresas titulares
de solução de meios de pagamentos por cartão de crédito e
débito, para parcelamento e pagamentos eletrônicos dos tribu-
tos municipais, para suprir as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Fazenda, conforme apurado no Processo Administrati-
vo n° 7880/2020:
Flávio Costa Teixeira – Matrícula n° 349.771 – SMF
Carlos Eduardo Bozzeda Meira – Matrícula n° 418.935 – GEGOV
Cléber Nassar Moreira – Matrícula n° 394.220 – SMA

2. A comissão aqui instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias
para encerramento e conclusão dos trabalhos a ela atribuídos.

3. Cumpra-se!

Volta Redonda, 10 de agosto de 2020.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 044/2020
Torna sem efeito a Portaria nº 090/19 que designou Tesou-

reira para responder pelo Fundo de Previdência Social do Muni-
cípio de Volta Redonda – VR PREVIDÊNCIA, por motivo de Licen-
ça Gestação da titular.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 12, § 1º, da Lei
Municipal nº 4.963, de 10/setembro/2013.

R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar sem efeito, a contar de 07/agosto de

2020, a Portaria nº 090/2019, que designou a servidora
ADRIANA FARIA MARTINS BERALDO – para responder pelas
atividades da Tesouraria do Fundo de Previdência Social do
Município de Volta Redonda – VR PREVIDÊNCIA, tendo em
vista o término da licença maternidade da titular, FERNANDA
DOS SANTOS.
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05.784.708/0001-02 – Valor: R$ 14.301,92 (quatorze mil trezen-
tos e um reais e noventa e dois centavos);  FAMAHA - COMER-
CIO DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA.- CNPJ: 07.734.851/
0001-07 – Valor: R$ 124.518,40 (cento e vinte e quatro mil qui-
nhentos e dezoito reais e quarenta centavos);  PABLO LUIS
MARTINS - CNPJ: 09.138.326/0001-54 – Valor: R$ 1.712,00 (Hum
mil setecentos e doze reais); COMERCIAL CEDRO EIRELI - CNPJ:
10.732.150/0001-43 – Valor: R$ 119.293,48 (cento e dezenove
mil duzentos e noventa três reais e quarenta e oito centavos);
MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - CNPJ: 12.811.487/
0001-71 – Valor: R$ 15.292,70 (quinze mil duzentos e noventa e
dois reais e setenta centavos); RIO D´OURO COMERCIO DE ALI-
MENTOS EIRELI - CNPJ: 13.684.094/0001-07 – Valor: R$ 391.240,52
(trezentos e noventa e um mil duzentos e quarenta reais e cin-
qüenta e dois centavos); COMERCIAL MARELLY EIRELI- CNPJ:
13.986.656/0001-77– Valor: R$ 14.936,00 (quatorze mil nove-
centos e trinta e seis reais); PLASVIVO - DISTRIBUIDORA DE
ARTIGOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 21.760.032/0001-65 – Valor:
R$ 37.717,20 (trinta e sete mil setecentos e dezessete reais e
vinte centavos); C. F. ESPINDOLA EMBALAGENS PLASTICAS
EIRELI - CNPJ: 23.829.669/0001-96 – Valor: R$ 182.874,92 (cen-
to e oitenta e dois mil oitocentos e setenta e quatro reais e
noventa e dois centavos); DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA -
CNPJ: 26.844.478/0001-91 – Valor: R$ 128.165,92 (cento e vinte
e oito mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e dois centa-
vos); LEONARDO N DI SANTO MATERIAIS E SERVICOS - CNPJ:
27.370.044/0001-60 – Valor: R$ 698.862,84 (seiscentos e no-
venta e oito mil oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e
quatro centavos); J M GOL COMERCIO REPRESENTACOES LTDA
- CNPJ: 31.371.075/0001-02 – Valor: R$ 302.197,52 (trezentos e
dois mil cento e noventa e sete reais e cinqüenta e dois centa-
vos); C J M UTILIDADES LTDA - CNPJ: 35.951.011/0001-31– Va-
lor: R$ 12.497,00 (doze mil quatrocentos e noventa e sete re-
ais); B.C.C. COMERCIO E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 36.141.328/
0001-75– Valor: R$ 147.868,17 (cento e quarenta e sete mil
oitocentos e sessenta e oito reais e dezessete centavos  IS7
IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PECAS LTDA -
CNPJ: 36.392.321/0001-26 – Valor: R$ 4.474,92 (quatro mil qua-
trocentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos) -
Info: (24) 3339-9037 – Nelson dos Santos Gonçalves Filho  -
Autoridade Competente.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 043/20

Proc. 372/19/FMAS – Exclusivo: MEI/ME/EPP - tipo: Menor
Preço por item - Objeto: Locação de alarme e câmeras.  Empre-
sa: M. N. I. - TELECOMUNICACOES EIRELI - CNPJ: 01.355.915/
0001-82 – Valor: R$ 8.490,00 (oito mil e quatrocentos e noventa
reais) - Info: (24) 3339-9037 – Ailton da Silva Carvalho - Autori-
dade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2020 – SRP 043/

2020
Proc. 7743/2020/SMI – tipo: Menor Preço por item- Objeto:

Aquisição de emulsão asfáltica RM 1C, - Realização: 02/09/2020
às 10h - UASG: 450068 - Divulgação: www.voltaredonda.rj.gov.br
e www.comprasnet.gov.br - Info: (24) 3339-9020 ramal 121-
Marcela Raftopolo Ramos - Pregoeiro(a).

ATO DE RATIFICAÇÃO
Forma de Aquisição: Inexigibilidade de licitação
Nº Do Processo: 6047/2020
Objeto: Contratação de serviço manutenção preventiva da

central telefônica  –CIOSP
Ratifico o referido processo com fulcro no Art. 25, caput da

Lei 8.666/93 e suas alterações, com Parecer fls. 115 a 119 (PGM)
e fls. 141 e 143 (CGM), com relação à contratação da pessoa
jurídica: INSTANT SOLUTIONS TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA
– CNPJ: 04.655.579/0001- 81 – VALOR: R$ 17.759,52 (dezesse-
te mil setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois
centavos).

Volta Redonda, 03 de agosto de 2020.
NELSON DOS SANTOS GONÇALVES FILHO
    SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE
        DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

Ordenador de Despesa

GEGOV
SECRETARIA DE GABINETE

DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

EXTRATO CONTRATUAL - ERRATA
Processo: 20444/2018, Contrato 140/2020 – Onde se lê: no

valor de R$ 568.260,00 (quinhentos e sessenta e oito mil, du-
zentos e sessenta reais)- Dotação: 417596/2020 –
19.01.17.512.1009.3033.3449052000000.0200-NE000650, Dota-
ção: 417595/2020 – 19.01.17.512 .1009.3033. 344905 200
0000.0211 – NE 000651  – Leia-se: 417596/2020 – 19.01.17.512
.1009. 3033 .3 449052000000.0200 - NE 000650,  a quantia de
R$ 5.740,00 (Cinco mil setecentos e quarenta reais); e dotação
417595/2020 – 19.01.17.512.1009.3033.3449052000000.0211 –
NE 000651, a quantia de R$ 568.260,00 ( Quinhentos e sessenta
e oito mil e duzentos e sessenta reais) – Publicado dia 18/06/
2020, no Volta Redonda em Destaque.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 203/2020

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA E A

EMPRESA PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição dos

itens abaixo discriminados (combustível gasolina comum), con-
forme especificação detalhada no Termo de Referência – Anexo
I, com estrita observância do Edital Pregão Eletrônico Nº 080/
2019 e seus anexos, cujo trâmite se deu pelo processo Nº 12775/
2020 - SMI e que fazem parte integrante e complementar deste
instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 14.08.2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12775/2020

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2020
Com fulcro do art. 25, I, da Lei 8.666/93 e suas alterações,

Proc. 18850/2019 – STMU – Objeto: Contratação de empresa
especializada em manutenção corretiva de placas semafórica –
Empresa: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI – CNPJ:
23.806.552/0001-97 – Valor mensal R$: 3.407,00 (três mil qua-
trocentos e sete reais). Info: (24)3339-9037 – Rogério Loureiro
– Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 201/2020

TERMO  DE  SUSPENSÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  e a empresa TRAS-

PORTADORA TURÍSTICA NAÇÕES UNIDAS LTDA.
OBJETO : constitui objeto do presente termo a suspensão do

contrato nº 333/2019, a partir de 03/08/2020 até 01/12/2020 Por
120 ( cento e vinte   dias, com base no decreto municipal nº
16107/2020,artigo 2º.

DATA DA ASSINATURA: 03.08.2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO :2043/2019

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 204/2020

TERMO  DE  SUSPENSÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  e a empresa ASSO-

CIAÇÃO DOS PRODUTORES DE SANTA RITA E REGIÃO.
OBJETO : Constitui objeto do presente termo a Suspensão

do contrato nº 199/2019, a partir de 03/08/2020 até 01/12/2020,
120 ( cento e vinte) dias, com base no Decreto Municipal nº
16107/2020,artigo 2º.

DATA DA ASSINATURA: 03/08/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO :1838/2019

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 202/2020

 TERMO  DE  SUSPENSÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  e a empresa TRAS-

PORTADORA TURÍSTICA NAÇÕES UNIDAS LTDA.
OBJETO : constitui objeto do presente termo a suspensão do

contrato nº  271/2018, a partir de 03/08/2020 até 01/12/2020 Por
120 ( cento e vinte  ) dias , com base no decreto municipal nº
16107/2020,artigo 2º.

DATA DA ASSINATURA: 03.08.2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO :9682/2018

AVISO ADIAMENTO SINE DIE
PREGÃO ELETRÔNICO 004/2020 – SRP 004/2020

Proc. 20656/19/FMEVR – Publicado: 13/08/2020 pag. 04 -
Info: www.voltaredonda.rj.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br - (24) 3339-9037 – Palo-
ma do Nascimento Amorim - Pregoeiro(a).

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 038/2020 – SRP 034/2020

Processo 4442/2020/GEGOV – tipo: Menor preço por item -
objeto: Aquisição de Material de Limpeza e Higiene – Empresas:
DISTRIBUIDORA DE CESTAS VASSOURAS LTDA - CNPJ:

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação. retroagindo seus efeitos a contar de 07/agosto/2020.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2020.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045/2020
Nomeia membro, para compor Comissão de Sindicância, em

substituição.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais,

R E S O L V E:
1. Fica nomeado FAUSTINO CARLOS SOARES, para compor a

Comissão de Sindicância, instaurada através da Portaria nº 039/20,
em substituição a CARLOS EDUARDO BOZZEDA MEIRA.

2. Cumpra-se!

Volta Redonda, 12 de agosto de 2020.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 047/2020

Autoriza servidor a receber adiantamento para despesas
de natureza urgente e encargos diversos, na Guarda Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 4.935,
de 25 de abril de 2013, e o Decreto nº 16.278, de 17 de agosto
de 2020,

            R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza o servidor DALESSANDRO HIDIMARIO DE

ASSIS, matrícula n° 304.212, a receber adiantamento para co-
brir despesas de natureza urgente e encargos diversos, na
Guarda Municipal, em conformidade com o Decreto nº 16.278,
de 17 de agosto de 2020.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2020.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE
REGISTRO DE PREÇO  Nº 120/2020

Por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -
OBJETO: aquisição de kit funerário - Empresa: ELMA DOS SANTOS -
CNPJ 02.282.116/0001-96 -  Valor Estimado: R$227.010,00 (duzen-
tos e vinte e sete mil e dez reais) - ASSINATURA: 28 de julho de 2020
– (VINICIUS RAMOS PEREIRA) - Proc. Adm. n.º 6349/2020.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 207/2020
Por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VOLTA RE-

DONDA - Processo: 12991/2019– Objeto: obra de reforma e acrésci-
mo da E.M. Amazonas - Data: 11 de agosto de 2020 - Vigência: 12
(doze) meses -  Empresa ASUS EMPREENDIMENTOS E CONSTRU-
ÇÕES EIRELI, CNPJ n° 15.609.021/0001-86, no valor de R$
468.819,75 (quatrocentos e sessenta e oito mil, oitocentos e dezeno-
ve reais e setenta e cinco centavos) - Dotação: 96088/2020 -
96.02.12.361.1010.4169.3449051000000.0023  - NE 000533

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 200/2020

TERMO DE ADITIVO Nº 02
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a empresa ATTA-

CK EMPREENDIMENTOS E INCORPORADORA LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação

do prazo da execução da obra por mais 90 (noventa) dias,
conseqüentemente também prorrogar o prazo da vigência pelo
mesmo período e alterar o valor contratual, somente relativo à
obra da reforma da E. M. Marizinha Félix Teixeira de Lima, em
função do acréscimo de quantitativo e inclusão de novos itens,
relativo ao contrato nº 359/2019, fica prorrogado por mais 90
(noventa) dias, o prazo de execução , a contar de 08 de setem-
bro  de 2020 , finalizando em 07 de dezembro de 2020, e conse-
qüentemente o prazo de vigência fica prorrogado por 90 (no-
venta ) dias passando o seu término para 01/06/2021, com base
no decreto municipal nº 16107/2020, artigo 2º.

DATA DA ASSINATURA: 07.08.2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3730/2018

AVISO DE RATIFICAÇÃO
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Proc. 10791/20 de credenciamento com base no processo
principal 5663/2018 - SMF - Com fulcro do art. 25, caput, da lei
8666/93 - Objeto: Chamamento Publico Permanente 016/2018,
Prestação de Serviços Bancários de Arrecadação de tributos
municipais e demais receitas públicas devidas à municipalidade,
por meio de documentos de Arrecadação – DAR, com código de
barras em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências
arrecadadoras e/ou postos de atendimento, com prestação de
contas por meio magnético de valores arrecadados, para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda. Em-
presa BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A - CNPJ: 90.400.888/
0001-42; com o seguinte valor unitário por arrecadação efetua-
da de R$ 1,44 (um real e quarenta e quatro centavos), por docu-
mento de arrecadação recebido nos canais de autoatendimento,
internet, telefone ou qualquer meio eletrônico e R$ 1,88 ( Um real
e oitenta e oito centavos) por documento de arrecadação rece-
bido nos caixas de agência bancárias, lotéricas, corresponden-
te bancários e banco postal.. Info: (24) 3339-9037 – Fabiano
Vieira de Andrade  - Autoridade Competente.

AVISO DE RATIFICAÇÃO
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Proc. 10231/20 de credenciamento com base no processo
principal 5663/2018 - SMF - Com fulcro do art. 25, caput, da lei
8666/93 - Objeto: Chamamento Publico Permanente 016/2018,
Prestação de Serviços Bancários de Arrecadação de tributos
municipais e demais receitas públicas devidas à municipalidade,
por meio de documentos de Arrecadação – DAR, com código de
barras em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências
arrecadadoras e/ou postos de atendimento, com prestação de
contas por meio magnético de valores arrecadados, para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda. Em-
presa empresa ITAÚ UNIBANCO S.A - CNPJ: 60.701.190/0001-
04; com o seguinte valor unitário por arrecadação efetuada de
R$ 1,44 (um real e quarenta e quatro centavos), por documento
de arrecadação recebido nos canais de autoatendimento, inter-
net, telefone ou qualquer meio eletrônico. Info: (24) 3339-9037 –
Fabiano Vieira de Andrade  - Autoridade Competente.

SMA
SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Referência:

Portaria nº 758/2016 SMA
ANGELA MARIA GOMES GUIMARÃES, matrícula 185.647,

aposentadoria no cargo de Docente II, nível GMA-11, 13ª refe-
rência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servi-
dora de que trata o presente ato a contar de 30 de setembro de
2016, abaixo discriminados:
R$ 1.050,78 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 5.163/2015;
R$    300,18 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e

125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º
da Lei Municipal n.º 2.093/85;

R$93,80 = 7,5% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1° e
129 da Lei Municipal n° 1.931/84;

R$   200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$1.644,99 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no
Processo Administrativo n°9156/2016.

Volta Redonda, 18 de agosto  de 2020.

Adriana Faria Martins Beraldo
Coordenadora Executiva VR Previdência/SMA

TERMO DE APOSTILA
Referência

Portaria n.º 943/2017- SMA
CELIA DE OLIVEIRA, matrícula  195.430, aposentada no

cargo de DOCENTE I - Nível GM - 21 - 13ª referência.
            Fazemos constar junto a Portaria acima referencia-

da à folha 39  do presente processo:
- Onde se lê:
- “§ 5º, do Artigo 40 da Constituição Federal de 05 de outubro

de 1988”.

- Passa-se a ler:
- “§ 5º, do Artigo 40 da Constituição Federal de 05 de outubro

de 1988, combinado com o artigo 6° da Emenda Constitucional n°
41/2003”.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2020.

Adriana Faria Martins Beraldo
Coordenadora Executiva VR Previdência/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Referência:
Portaria nº 035/2017 - SMA
ENEIDA DA SILVA CASQUEIRO, matrícula 150.371, apo-

sentadoria no cargo de  Orientador Educacional, nível GMC-21,
16ª referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servi-
dora de que trata o presente ato a contar de 01 de dezembro de
2016, abaixo discriminados:
R$ 1.432,73 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 5.163/2015;
R$    440,83 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e

125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º
da Lei Municipal n.º 2.093/85;

R$244,90 = 15% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1° e 128
da Lei Municipal n° 1.931/84;

R$   200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$2.318,46 Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n° 13.417/2016.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2020.

Adriana Faria Martins Beraldo
Coordenadora Executiva VR Previdência/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Portaria nº 1323/2017 - SMA
Nilza Sant’ Ana de Souza Mendonça, matrícula 113.412,

aposentadoria no cargo de Docente II, nível GMA-11, 16ª refe-
rência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servi-
dora de que trata o presente ato a contar de 01 de fevereiro de
2017, abaixo discriminados:
R$ 1.216,40 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 5.163/2015;
R$    424,30 = 30% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e
125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal
n.º 2.093/85;
R$106,23 = 7,5% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1° e
129 da Lei Municipal n° 1.931/84;
R$   200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$1.946,93 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no
Processo Administrativo n° 12.869/2016.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2020.

Adriana Faria Martins Beraldo
Coordenadora Executiva VR Previdência/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO
Referência:
Portaria nº 926/2017 - SMA
REGINA CELIA GOMES DE MELLO, matrícula 150.789,

aposentadoria no cargo de Docente II, nível GMA-11, 16ª refe-
rência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servi-
dora de que trata o presente ato a contar de 01 de março de
2017, abaixo discriminados:
R$ 1.216,40 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 5.163/2015;
R$    424,92 = 30% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e
125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal
n.º 2.093/85;
R$212,46 = 15% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1° e 128
da Lei Municipal n° 1.931/84;
R$   200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$2.053,78 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no
Processo Administrativo n° 13.424/2016.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2020.

Adriana Faria Martins Beraldo
Coordenadora Executiva VR Previdência/SMA

SMF
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PORTARIA-P NO10/2020-SMF

Designa funcionário para fiscalização do Contrato de Pres-
tação de Serviços de Licença de uso e manutenção de sistema
informatizado para gestão dos tributos municipais e Dívida Ativa,
em ambiente WEB, com tecnologia para recepção dos arquivos
XML das Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas – NFS-e, entre o
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e LINK SOLUÇÕES INTELIGEN-
TES LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE VOLTA REDON-
DA, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscaliza-
ção da execução dos contratos administrativos, por represen-
tantes da administração especialmente designados,

R E S O L V E:
Art. 1º.Designar o servidor DAVID MOREIRA SALES para

fiscalização do Contrato de Prestação de Serviços nº 124/2020,
que tem por objeto a Licença de uso e manutenção de sistema
informatizado para gestão dos tributos municipais (ISSQN, IPTU,
ITBI, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES) e Dívida Ativa, que opere em
ambiente WEB, com tecnologia para recepção dos arquivos XML
das Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas – NFS-e, celebrado
entre o MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a LINK SOLUÇÕES
INTELIGENTES LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.267.817/0001-44,
derivado do Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2020 e seus ane-
xos, cujo trâmite se deu nos autos do Processo Administrativo
nº 143/2020, em substituição a servidora GABRIELA BORGES
PEREIRA CERQUEIRA, ficando a composição da comissão de
fiscalização da seguinte forma:

I- Claudio Marcio Duarte Cunha – Matrícula nº 374857;
II- Marcos Aurélio Gomes – Matrícula nº 374903;
III- David Moreira Sales – Matrícula nº 352152;
IV- Carlos Henrique Gomes de Oliveira – Matrícula nº 367583;
V- Elisângela Rangel Neto de Almeida – Matrícula nº 231797
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SMS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 139/2020 – FMS/SMS/PMVR
EMENTA: Nomeia o servidor Luis Renato Labecca Halfeld,

como Responsável pelo Departamento Geral de Administração,
da Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e nº 1.819/
83 e pelo Decreto nº 16.191/20.

R E S O L V E:
1. Nomear, a partir de 10 de agosto de 2020, o servidor

Luis Renato Labecca Halfeld, matr.: nº 424692/PMVR, como
Responsável pelo Departamento Geral de Administração, da
Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-lhe Gratificação
Símbolo GFMS I, conforme estrutura organizacional da Secre-
taria Municipal de Saúde, aprovada pelo Conselho Municipal de
Saúde em reunião ordinária de 19 de fevereiro de 2014.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2020.

Flávia da Rosa Lipke Enseñat
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 140/2020 – FMS/SMS/PMVR
EMENTA: Nomeia a servidora Rosangela de Moraes, como

Coordenadora do Distrito Sanitário III, da Secretaria Municipal de
Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e nº 1.819/
83 e pelo Decreto nº 16.191/20.

R E S O L V E:
1. Nomear, a partir de 10 de agosto de 2020, a servidora

Rosangela de Moraes, matr.: nº 419622/PMVR, como Coordena-
dora do Distrito Sanitário III, da Secretaria Municipal de Saúde,
atribuindo-lhe Gratificação Símbolo GFMS I, conforme estrutura
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, aprovada pelo
Conselho Municipal de Saúde em reunião ordinária de 19 de
fevereiro de 2014.

2. E tornar sem efeito, a partir de 10/08/2020, a Portaria nº
68/2020-FMS/SMS/PMVR.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2020.

Flávia da Rosa Lipke Enseñat
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 141/2020 – FMS/SMS/PMVR
EMENTA: Nomeia Gisele Francy Torres Barbosa e Carmem

de Lourdes Moreira da Silva, como Gestora e Fiscal, respectiva-
mente, do Contrato nº 075/2020-FMS/SMS/PMVR - Termo Aditivo
nº 02.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e nº 1.819/
83 e pelo Decreto nº 16.191/20.

R E S O L V E:
1. Nomear as funcionárias, abaixo relacionadas, como

Gestora e Fiscal, respectivamente, do Contrato nº 075/2020-
FMS/SMS/PMVR – Termo Aditivo nº 02 ao Contrato de Presta-
ção de Serviços (Contrato nº 046/2018-FMS/SMS/PMVR), que
fazem o Município de Volta Redonda, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde/SMS, e a empresa ELETRONEURODIAGNÓSTI-
CO DE VOLTA REDONDA  LIMITADA, constantes do Processo
Administrativo nº 0514/2017-FMS/SMS/PMVR.

• Gestora: - Gisele Francy Torres Barbosa - matr. nº: 149/
SAH;

• Fiscal: - Carmem de Lourdes Moreira da Silva - matr. nº:
890/SAH.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2020.

Flávia da Rosa Lipke Enseñat
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 142/2020 – FMS/SMS/PMVR
EMENTA: Nomeia Pollyanna Mazilli Jeronimo Fedrizzi e Sthé-

fany de Souza Guimarães, como Gestora e Fiscal, respectiva-
mente, dos Contratos nº 068, 070, 071, 072 e 073/2020-FMS/
SMS/PMVR, constantes do Processo Administrativo nº 0506/
2019.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e nº 1.819/
83 e pelo Decreto nº 16.191/20.

R E S O L V E:
1. Nomear as servidoras Pollyanna Mazilli Jeronimo Fe-

drizzi, matr. nº: 410624/PMVR e Sthéfany de Souza Guima-
rães, matr. nº: 419562/PMVR, como Gestora e Fiscal, respec-
tivamente, dos Contratos de Fornecimento nº 068, 070, 071,
072 e 073/2020-FMS/SMS/PMVR, que fazem o Município de
Volta Redonda, através do Fundo Municipal de Saúde, e as
empresas abaixo relacionadas, constantes do Processo Ad-
ministrativo nº 0506/2019-FMS/SMS/PMVR.

• R. A. M. MARQUES COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS
EIRELI, Contrato nº 068/2020-FMS/SMS/PMVR;

• LINHA MÉDICA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E IMPOR-
TAÇÃO LTDA, Contrato nº 070/2020-FMS/SMS/PMVR;.

• W M JR – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA,
Contrato nº 071/2020-FMS/SMS/PMVR;

• J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS AUTOMOTIVOS EIRELI, Contrato nº 072/2020-FMS/SMS/
PMVR;

• HOSPLIFE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA EPP; Contrato nº 073/2020-FMS/SMS/PMVR.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2020.

Flávia da Rosa Lipke Enseñat
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2020/FMS/

SMS/PMVR
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS e a empresa UNITY INSTRU-
MENTOS DE TESTE E MEDIÇÃO LTDA.

 OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisi-
ção de termômetro digital, para atender as Unidades de Saúde
da Atenção Básica/SMS/PMVR, decorrente do procedimento lici-
tatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 043/2020/FMS/
SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93.
VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0213/2019/SMS/PMVR

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 008/2020/FMS/SMS/PMVR
Retifica-se pelo presente, o ano referente ao número se-

quencial da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS publicada em 30/01/
2020.

"Onde se lê: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019/
FMS/SMS/PMVR, leia-se: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/
2020/FMS/SMS/PMVR".

Ficam ratificadas as demais informações contidas na ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2020/FMS/SMS/PMVR.

José Eduardo Cardoso Coradine
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR
PREGÃO PRESENCIAL

Nº 010/2020/FMS/SMS/PMVR
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR torna publico a re-
tificação da publicação de 13/08/2020 do Pregão Presencial nº
010/2020, cujo o objeto é  Contratação de empresa para presta-
ção de serviços de Home Care, a paciente usuário do SUS - SMS/
PMVR. Reabrindo prazo legal com adiamento para o dia 01/09/
2020 às 10h:00min. – Divulgação: www.voltaredonda.rj.gov.br .
Info: (24) 3339-9623–  Pregoeira: Shenise G. Quintino de Azevedo

SECOM
SECRETARIA MUNICIPAL

DE COMUNICAÇÃO

COMUNICADO
Justificamos a necessidade de quebra de ordem cronológi-

ca para pagamento do serviço de locação de equipamento de
impressão, através do processo nº 9996/2019, sendo este um
serviço fundamental para os trabalhos executados pela Secre-
taria de Comunicação, no que se refere ao princípio da publici-
dade e na divulgação de todos os atos oficiais do município,
tendo como princípio a legalidade da transparência.

Volta Redonda, 18 de Agosto de 2020

MATEUS GUSMÃO
Secretário Municipal de Comunicação

SMAC
SECRETARIA MUNICIPAL
DE AÇÃO COMUNITÁRIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 010/2020 - FMAS

PARTES: Município de Volta Redonda e a Empresa Sul Co-
mércio  Atacado e Varejo Ltda – EPP.

OBJETO: aquisição de materiais de:  construção, hidráuli-
cos e elétricos, conforme especificação detalhada no Termo de
Referência – Anexo 1, com estrita observância do Edital Pregão
Eletrônico nº 133/2019.

VALOR TOTAL: R$ 18.114,93 (dezoito mil, cento e quatorze
reais e noventa e três centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
65.01.08.244.1015.4442.3.3.3.9.0.30.00.00.00 -   elemento de
trabalho 3.3.3.9.0.30.99.00.00

NOTA DE EMPENHO: 000072/2020-FMAS, de 15/07/2020
VALOR EMPENHADO: 18.114,93 (dezoito mil, cento e qua-

torze reais e noventa e três centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 10 de agosto de 2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0215/2020-FMAS.

PORTARIA N. º 008/20 – SMAC/FMAS/PMVR
Designar Servidor como Fiscal do Contrato n. º 010/2020

(Aquisição de materiais de construção, elétricos e hidráulicos).
O Secretário Municipal de Ação Comunitária e Gestor do

Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribui-
ções legais.

R E S O L V E
Artigo 1º - Designar o servidor Antônio Marinho Fontes Cu-

nha, matrícula n. º 400475, lotado na Secretaria Municipal de
Ação Comunitária, para atuar como Fiscal do Contrato Adminis-
trativo n. º 010/2020, celebrado entre o Município de Volta Re-
donda por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ n. º 14.849.059/0001-63, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA e a Empresa Sul Comércio Ataca-
do e Varejo Ltda CNPJ n. ° 26.469.541/0001-57, através do
Processo Administrativo n. º 215/2020, com as atribuições de
acompanhar e fiscalizar o Contrato n. º 010/2020 (Aquisição de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

 Volta Redonda, 12 de Agosto de 2020.

Ailton da Silva Carvalho
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
FMAS/SMAC/PMVR

O R D E M   D E   S E R V I Ç O   N.º 003/2020
O Secretário Municipal de Ação Comunitária de Volta Redon-

da, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a necessidade da firma para reforma das

salas na sede da Secretaria Municipal de Ação Comunitária,
DETERMINA:
Fica estabelecido para o dia 20 de Agosto de 2020, o início

da entrega das mercadorias de construção, elétrico e hidráulico,
pela firma Sul Comércio Atacado e Varejo Ltda, CNPJ n. º 26.469.541/

VI - Igor Leitão Gribel Magalhães – Matrícula nº 344931
VII - Pythagoras Dias Carrapatoso Filho – Matrícula nº 346969;
VIII- Marina Mello Alves – Matrícula nº 390500;
IX- Lygia Carneiro de Carvalho Morelli – Matrícula nº 402362;
X- Felipe Paolo de Oliveira – Matrícula nº 365220;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publica-
ção.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2020.

Fabiano Vieira de Andrade Souza
Secretário Municipal de Fazenda
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SMI
SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA

C O M U N I C A D O
O Sr. Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas

atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, no
Artigo 5º, COMUNICA que fica justificada a quebra da ordem
cronológica de pagamento em favor da empresa RECAUCHUTA-
DORA VINCOL DE VOLTA REDONDA, CNPJ nº 05.841.073/0001-
20, tendo em vista os esclarecimentos apresentados no Proces-
so Administrativo nº 5507/2020, a fim de possibilitar o pagamen-
to das despesas relativas à Nota Fiscal nº 70365 no valor total
de R$ 32.062,60 (trinta e dois mil, sessenta e dois reais e ses-
senta centavos), referente a aquisição de pneus.

Volta Redonda, 25 de junho de 2020.

Vinicius Ramos Pereira
Secretário Municipal de Infraestrutura

C O M U N I C A D O
O Sr. Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas

atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, no
Artigo 5º, COMUNICA que fica justificada a quebra da ordem
cronológica de pagamento em favor da empresa VALE VERDE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNASLTDA, CNPJ nº 00.336.903/
0001-48, tendo em vista os esclarecimentos apresentados nos
Processos Administrativos nº 12531/2020, 12533/2020 e 12534/
2020 a fim de possibilitar o pagamento das despesas relativas à
Nota de Empenho nº 359/2020, referente a aquisição de urnas
mortuárias, como segue:

Nota Fiscal n° 3522 – no valor de R$ 14.862,00 (quatorze mil
oitocentos e sessenta e dois reais) – Processo 12531/2020

Nota Fiscal n° 3520 – no valor de R$ 14.705,00 (quatorze mil,
setecentos e cinco reais) – Processo 12533/2020

Nota Fiscal n° 3521 – no valor de R$ 13.050,00 (treze mil e
cinquenta reais) – Processo 12354/2020.

Volta Redonda, 07 de agosto de 2020.

Vinícius Ramos Pereira
Secretário Municipal de Infraestrutura

C O M U N I C A D O
O Sr. Secretário  Municipal de Infraestrutura, no uso de suas

atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, no
Artigo 5º, COMUNICA que fica justificada a quebra da ordem
cronológica de pagamento em favor da Empresa LUQUIP TER-
RAPLANAGEM LTDA, CNPJ nº 32.327.348/0001-84, tendo em
vista os esclarecimentos apresentados no Processo Adminis-
trativo nº 6131/2020, a fim de possibilitar o pagamento das des-
pesas relativas à Nota de Empenho nº 209/2020, que se trata de
CONTRATAÇÃO DE OBRA DE RECOMPOSIÇÃO ASFALTICA DA
MALHA VIÁRIA DA AVENIDA PAULO ERLEY ALVES ABRANTES)
a fim de atender as urgências e emergências do Município, de
acordo com a Nota Fiscal n° 366 no valor de R$ 450.630,36
(quatrocentos e cinquenta mil, seiscentos e trinta reais e trinta e
seis centavos).

Volta Redonda, 19 de agosto de 2020.

Vinícius Ramos Pereira
Secretário Municipal de Infraestrutura

0001-57, estabelecida e localizada no endereço na Avenida João
Muniz Reis, n. º 644, Sala B – Santo Inácio – Frederico Westphalen
/ RS, nos termos do Processo Administrativo n.º 215/2020/FMAS,
Contrato n. º 010/2020, no valor total de R$ 18.114,93 (Dezoito mil,
cento e quatorze reais e noventa e três centavos), através da
Nota de Empenho n. º 000072 de 15/07/2020.

     Volta Redonda, 12 de Agosto de 2020.

Ailton da Silva Carvalho
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
FMAS/SMAC/PMVR

FEVRE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

DE VOLTA REDONDA

ATO N.º 4538/2020 – PR
EMENTA: Exonera servidor da Função de Diretor do Depar-

tamento de Concursos e Implementação Tecnológica da FEVRE.

CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
Exonerar, a partir de 14/08/2020, CAIO PINHEIRO TEIXEIRA

matr. 2305, da Função de Diretor do Departamento de Concur-
sos e Implementação Tecnológica desta Fundação.

Volta Redonda,  13  de Agosto  de 2020

Waldyr Leonel Tonolli Bedê
Diretor Presidente

Matr.14591

FEVRE LEI 8.666/93 – ART. 25 –INCISO I
INEXIGIBILIDADE

Proc.nº 0329/2019 (JANEIRO/2020)
Favorecido : SINDPASS
Objeto: 1.842 VALES-TRANSPORTE
Valor : R$ 8.206,60 (OITO MIL, DUZENTOS E SEIS REAIS E

SESSENTA CENTAVOS)
Favorecido :  FETRANSPOR
Objeto : 34 VALES-TRANSPORTE
Valor : R$ 867,00 (OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS)
Objeto total : 1.876 VALES-TRANSPORTE
Valor total: R$ 9.073,60 (NOVE MIL, SETENTA E TRÊS REAIS

E SESSENTA CENTAVOS)

FEVRE LEI 8.666/93 – ART. 25 –INCISO I
INEXIGIBILIDADE

Proc.nº 0114/2020 (JULHO/2020)
Favorecido : SINDPASS
Objeto : 3.444 VALES-TRANSPORTE
Valor : R$ 14.741,60 (QUATORZE MIL, SETECENTOS E QUA-

RENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
Favorecido :  FETRANSPOR
Objeto : 74 VALES-TRANSPORTE
Valor : R$ 1.887,00 (UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SETE

REAIS)
Objeto total : 3518 VALES-TRANSPORTE
Valor total: R$ 16.628,60 (DEZESSEIS MIL, SEISCENTOS E

VINTE E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

DELIBERAÇÃO Nº 021/2020-CMDCA.
Ementa: Aprova o Projeto ‘‘Gaia, Cuidados em Saúde’’ da

Organização da Sociedade Civil – Instituto de Desenvolvimento,
Estudos, Ações e Implementações Sociais – IDEAIS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembleia Extraordinária
realizada em 18 de Agosto de 2020, e conforme previsto em
legislação.

DELIBERA:
Art. 1º - Aprova o Projeto ‘‘Gaia, Cuidados em Saúde’’ da

Organização da Sociedade Civil – Instituto de Desenvolvimento,
Estudos, Ações e Implementações Sociais – IDEAIS, registrada
sob o nº 037, em conformidade com o Edital nº 001/2020 e
parecer favorável nº 003/2020 da Comissão de Monitoramento
e Avaliação de Projetos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 18 de Agosto de 2020

CONS. GUILHERME DA SILVA BENEDITO
Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 022/2020-CMDCA.
Ementa: Aprova o Projeto ‘‘Lado a Lado 2020” da Organiza-

ção da Sociedade Civil – Lar Espírita Irmã Zilá – LEIZ.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente de Volta Redonda, reunido em Assembleia Extraordinária
realizada em 18 de Agosto de 2020, e conforme previsto em
legislação.

DELIBERA:
Art. 1º - Aprova o Projeto ‘‘Lado a Lado 2020” da Organiza-

ção da Sociedade Civil – Lar Espírita Irmã Zilá – LEIZ, registrada
sob o nº 021, em conformidade com o Edital nº 001/2020 e
parecer favorável nº 004/2020 da Comissão de Monitoramento e
Avaliação de Projetos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2020.

Cons. Guilherme da Silva Benedito
Presidente do CMDCA
(Assinatura eletrônica)

DELIBERAÇÃO Nº 023/2020-CMDCA
Ementa: Aprova o Projeto ‘‘Reabilitar   e Desenvolver 2020”

da Organização da Sociedade Civil – Associação de Pais e Ami-
gos dos Deficientes Físicos – APADEFI

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembleia Extraordinária
realizada em 18 de Agosto de 2020, e conforme previsto em
legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova o Projeto ‘‘Reabilitar e Desenvolver 2020” da
Organização da Sociedade Civil – Associação de Pais e Amigos
dos Deficientes Físicos – Apadefi registrada sob o nº 021, em
conformidade com o Edital nº 001/2020 e parecer favorável nº
001/2020 da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Proje-
tos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2020.

Cons. Guilherme da Silva Benedito
Presidente do CMDCA
(Assinatura eletrônica)

DELIBERAÇÃO Nº 025/2020-CMDCA.
Ementa: Aprova o Projeto ‘‘Aquisição de Equipamentos e

Capacitação de Profissionais para Implantação da Técnica PEDI-
ASUIT na APAE Volta Redonda para o Tratamento de Crianças e
Adolescentes com Disfunção Neurosensoriomotoras” da Orga-
nização da Sociedade Civil – Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Volta Redonda – APAE

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembleia Extraordinária
realizada em 18 de Agosto de 2020, e conforme previsto em
legislação.

DELIBERA:
Art. 1º – Não aprovar o Projeto ‘‘Aquisição de Equipamentos

e Capacitação de Profissionais para Implatação da Técnica PE-
DIASUIT na APAE Volta Redonda para Tratamento de Crianças e
Adolecentes com Disfunção Neurosensoriomotoras” da Organi-
zação da Sociedade Civil – Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Volta Redonda – Apae registrada sob o nº 001,
em conformidade com o Edital nº 001/2020 e parecer desfavorá-
vel nº 001/2020 da Comissão de Seleção do Edital de Chama-
mento Público Específico n. 001/2020/CMDCA, com fundamento
no art. 39, III, da Lei 13.019/2014.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2020.

Cons. Guilherme da Silva Benedito
Presidente do CMDCA
(Assinatura eletrônica)
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 CMAS
CONSELHO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N. º 1.194
DE 06 DE AGOSTO  DE 2020.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR, em
Assembléia Ordinária on-line do dia 06 de AGOSTO de 2020, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo 15
e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número 3.329,
de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo. 1º - - Aprovar as Resoluções abaixo relacionadas,

que tiveram suas aprovações referendadas na assembleia on
line realizada em 06/08/2020, conforme segue:

• RESOLUÇÃO N. º 1.192 DE 20 DE JULHO DE 2020
• RESOLUÇÃO N. º 1.193 DE 20 DE JULHO DE 2020.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Ana Carolina de M. Coelho
Presidente

Jéssica Regina da Silva Maria
Diretoria Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 1.195 DE 11 DE AGOSTO  DE
2020.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Volta Redon-
da - CMAS/VR, através de Resolução aprovada pelo Presidente
e Diretoria Executiva ad referendum, conforme as atribuições
que lhe confere a Lei Municipal nº 3.329 de 18 de março de
1997, Sub Secção I da Presidência, Artigo 22, Inciso XXI do
Regimento Interno do CMAS, modificado pela Resolução nº 484
de 20 de julho de 2006..

RESOLVE:
Artigo. 1º - Aprovar a alteração do Plano Emergencial da

Portaria nº 369/2020, do governo federal, que entrou no siste-
ma de forma diferente da que havia sido aprovada pela Resolu-
ção nº 1.193/2020, deste CMAS.

Artigo 2º - Faz parte desta resolução o anexo referente ao
Ofício nº 0633/2020, da SMAC, o qual será publicado como
anexo desta resolução.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Ana Carolina de M. Coelho
Presidente

Jéssica Regina da Silva Maria
Diretoria Administrativa

CMAS/VR

ANEXO A RESOLUÇÃO N. º 1.195 DE 11 DE
AGOSTO DE 2020.

Em anexo espelho gerado pelo sistema no dia 28 de Julho de
2020 que consta aplicação dos recursos para os seguintes
itens:

• Material para manutenção de imóveis e móveis
Valor Total previsto: 0,00

• Aquisição de Bens de consumos (utensílios de cozinha,
banheiro, materiais de limpeza, materiais de higienização, entre
outros)

Valor Total previsto: 165.442,21

 • Locação de outros materiais permanentes
Valor Total Previsto: 149.524,75.

• Mobiliário
Valor Total Previsto: 95.223,66.
Entretanto, no Plano de Ação aprovado os itens e valores a

serem aplicados se referem:
 • Material para manutenção de imóveis e móveis
 Valor Total previsto: 165.442,21

• Aquisição de Bens de consumos (utensílios de cozinha,
banheiro, materiais de limpeza, materiais de higienização, entre
outros)

Valor Total previsto: 149.524,75.

No espelho do plano de ação foi preciso separar o valor de
aquisição de móveis que dá um total de R$ 95.223,66. Somado
ao valor do material para manutenção de imóveis e móveis tota-
liza o valor aprovado: 260.665,87.

• Locação de outros materiais permanentes
Valor Total previsto: 0,00.
 • Mobiliário
 Valor Total Previsto: 95.223,66

RESOLUÇÃO N. º 1.196 DE
11 DE AGOSTO  DE 2020.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Volta Redon-
da - CMAS/VR, através de Resolução aprovada pelo Presidente
e Diretoria Executiva ad referendum, conforme as atribuições
que lhe confere a Lei Municipal nº 3.329 de 18 de março de
1997, Sub Secção I da Presidência, Artigo 22, Inciso XXI do
Regimento Interno do CMAS, modificado pela Resolução nº 484
de 20 de julho de 2006.

RESOLVE:
Artigo. 1º - Aprovar o Plano de Ação de Recursos Extraordi-

nários do governo Estadual, para os Benefícios Eventuais.
Artigo 2º - Estes recursos fazem parte do incremento ao

cofinanciamento do SUAS, para a Proteção Básica, pactuados
pela CIB (Comissão Intergestora Bipartite, na reunião do dia 15/
07/2020

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Ana Carolina de M. Coelho
Presidente

Jéssica Regina da Silva Maria
Diretoria Administrativa

CMAS/VR

PGM
Procuradoria

Geral do Município

AVISO N° 01/2020-CGFH/PGM
Torna público  o resultado da eleição para o  Conselho Ges-

tor do Fundo de Honorários da PGM (CGFH/PGM).
O Conselho Gestor do Fundo Especial de Honorários da

Procuradoria-Geral do Município de Volta Redonda, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na lei Municipal nº 5.346/
2017 e no Art. 15 do Regimento Interno do CGFH/PGM, torna
público que no dia 12 de agosto de 2020, na sede da Procurado-
ria-Geral, foi realizada a eleição para 02 (duas) vagas que se
encontram em aberto no Conselho Gestor do Fundo Especial de
Honorários, sendo eleitas as Conselheiras Liz de Fátima Folco
de Castro, matrícula n. 347.469 e Nathércia Haydt Mello de Paiva
matrícula n. 347.426, para o biênio 2020/2022.

Ocupará a vaga de Suprocurador-Geral, no biênio 2020/
2022, o Subprocurador Bruno Ferreira, matrícula 373.974.

Volta Redonda, 13 de agosto de 2020.

AUGUSTO CÉSAR VILLELA MAC CORD NOGUEIRA
Procurador-Geral do Município

RESOLUÇÃO CPGM/PGM Nº 02, DE 06 DE AGOS-
TO DE 2020.

ALTERA A RESOLUÇÃO CPGM/PGM n. 01 de 11 de julho de
2018 que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho da
Procuradoria Geral do Município.

O CONSELHO DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO,
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei 5451/
2018, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,

aprova a presente resolução, com as seguintes disposições:
Art. 1° Fica acrescido com o artigo 10-A ao Regimento Inter-

no do Conselho da Procuradoria-Geral do Município, nos seguin-
tes termos:

Art. 10-A – Os Expedientes encaminhados ao CPGM deve-
rão indicar de forma fundamentada o objeto da análise requeri-
da, nos termos da Lei 5451/2018.

Parágrafo único. No caso de processos encaminhados com
fundamento no artigo 15, VI da Lei 5451/2018, deverão estar
devidamente indicados e descritos os fatos e/ou as condutas
imputadas a Procurador do Município que justificariam a abertu-
ra de sindicância ou processo administrativo disciplinar.Art. 3°
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2° O artigo 12 do Regimento Interno do Conselho da
Procuradoria-Geral do Município passa a ter a seguinte reda-
ção:

Art. 12 – O processo encaminhado ao Conselho da Procura-
doria-Geral do Município será recebido pelo Presidente que re-
meterá à Secretaria para distribuição via sorteio a um dos Con-
selheiros, que oficiará como Relator.

§ 1º - Não funcionará como Relator o Presidente do Conse-
lho Superior.

§2º - A distribuição se dará por sorteio realizado pela Secre-
taria imediatamente após o encaminhamento do processo pelo
Presidente e observará a ordem cronológica de chegada e o
critério aleatório e igualitário.

§3º - Os suplentes somente receberão feitos para relatar
quando regularmente convocados em razão de afastamento,
licença ou férias dos membros efetivos, proporcionalmente ao
período de afastamento do titular.

§4º - Recebido o processo após a distribuição, o relator
apresentará o processo para julgamento preferencialmente na
próxima sessão ou na subsequente, salvo pedido de dilação do
prazo, devidamente justificado.

§5º - Nos procedimentos de menor complexidade, o relator
poderá adotar relatório e voto oral.

§6º - O §5º não se aplica nos processos relativos às maté-
rias elencadas no inciso VI do artigo 15 da Lei 5451/2018.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2020.

Augusto César Villela Mac Cord Nogueira
Procurador-Geral do Município

Bruno Ferreira
Conselheiro

Yasmin Arbex Ribeiro
Conselheira

Juliane Sampaio de Souza Cardoso Leal
Conselheira

Maurício de Carvalho Pedroso Netto
Conselheiro

RESOLUÇÃO CPGM/PGM Nº 03, DE 06 DE AGOS-
TO DE 2020.

Suspende as Resoluções PGM nº 1/2020 e nº 3/2020 com
fundamento no art. 15, VII da Lei Municipal 5451/2018.

O CONSELHO DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO,
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei 5451/
2018, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,
aprova a presente resolução, com as seguintes disposições:

Art. 1° Ficam suspensas as Resoluções PGM nº 1/2020 e nº
3/2020 por violação ao art. 15, VII da Lei Municipal 5.451/2018.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 06 de agosto de 2020.

Bruno Ferreira
Conselheiro

Yasmin Arbex Ribeiro
Conselheira

Juliane Sampaio de Souza Cardoso Leal
Conselheira

Maurício de Carvalho Pedroso Netto
Conselheiro
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SAAE
SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 403/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como Gestor, Fiscal do contrato ,  Pro-

cesso nº 378/2018, referente á assistência e suporte técnico no Software Geomedia Profissional.
Gestor: Euclides de Almeida Chaves Filho – matr. 21733
Fiscal do contrato: Érico Vinícius de Souza Reis – matr. 20222

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando especialmente a Portaria nº 81/
2019. Publique-se.

Volta Redonda, 07 de agosto de 2020.

 José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 404/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como fiscais da contratação e Gestor

do Processo nº 402/2020, referente à aquisição de junta flangeada.
 Gestor: Jardel Azevedo de Souza – matr.21610
Fiscais: José Marques Rigon – matr.21245

             Vanderley José de Oliveira – matr. 19593

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 405/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como fiscais da contratação e gestor do

Processo nº 404/2020, referente ao serviço de vigilância e monitoramento eletrônico.
 Gestor: Edmar Borges de Oliveira – matr.4251
 Fiscal: Maristela Rosestolato Correa Dias – matr.1520
Fiscal substituta: Natália Rodrigues Leocádio – matr. 22705

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 406/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como fiscais da contratação e Gestor do

Processo nº 461/2020, referente à aquisição de material químico.
 Gestor: Jardel Souza de Azevedo – matr. 21610
Fiscal: Kátia Mara R. de Castro Purcina- matr. 20184
Fiscal substituta: Ana Paula F. Guimarães – matr. 15067

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 10 de agosto  de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 407/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como fiscais da contratação e Gestor do

Processo nº 501/2020, referente à aquisição de refletor de led.
 Gestor: Deividy de Almeida Carvalho – matr.21598
 Fiscal: João de Souza Loures – matr. 4618
Fiscal substituto: Sebastião Luiz Alves – matr. 16438

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 408/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como fiscais da contratação e Gestor do

Processo nº 227/2020, referente à aquisição de buchas de eixo.
 Gestor: Deividy de Almeida Carvalho – matr.21598
Fiscal: Carlos Alberto Moreira – matr.3689
Fiscal substituto: Luiz Fernando Carraro Franco – matr. 2771
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 409/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e Gestor do Processo nº 244/2020, refe-
rente à aquisição de rotores em ferro fundido.

Gestor: Deividy de Almeida Carvalho – matr.21598
Fiscal: Carlos Alberto Moreira – matr.3689
Fiscal substituto: Luiz Fernando Carraro Franco – matr. 2771

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 410/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e Gestor do Processo nº 247/2020, refe-
rente à aquisição de graxa.

 Gestor: Deividy de Almeida Carvalho – matr.21598
 Fiscal: Carlos Alberto Moreira – matr.3689
Fiscal substituto: Luiz Fernando Carraro Franco – matr. 2771

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 411/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e Gestor do Processo nº 510/2020, refe-
rente à aquisição de graxa especial UH1.

 Gestor: Jardel Souza de Azevedo – matr. 21610
    Fiscal: José Marques Rigon – matr.21245
Fiscal substituto:  João José de Moraes – matr. 21237

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 412/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e Gestor do Processo nº 495/2020, refe-
rente ao serviço de manutenção elevatória ETE Silvino Streva.

 Gestor: Jardel Azevedo de Souza – matr.21610
    Fiscal: João Dias de Oliveira – matr. 18830
Fiscal substituto: Luiz Fernando Pereira – matr.14516

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de  agosto  de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 413/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

  R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR o servidor Italo de Oliveira - matr. 21008,

Servente, para exercer a função de Coordenador de Equipe,
Interinamente, no período de 04 de julho a 1° de outubro de 2020,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data retroagindo
seus efeitos a 04 de julho de 2020.  Publique-se.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 414/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967 e,

CONSIDERANDO o artigo 29, da Lei Municipal 5453/2018;
CONSIDERANDO a Portaria n° 375/2020;
CONSIDERANDO autos do processo administrativo n° 0387/

2018, fl. 399;
R E S O L V E:
Art. 1º CONSTITUIR a Comissão tipo múltipla de Aprovação

de Projeto - COAPRO, da seguinte forma:
1- Erico Vinícius de Souza Reis, matr. 20222 – Presidente
2- José Marcio Campos, matr.2828 – Vice Presidente
3- Bruna Caneschi Souza, matr.21970 – Secretária
4- Décio Luiz Cunha, matr. 5568 – Membro
5- Jose Marques Rigon, matr. 21245 - Membro

Art. 2º Fica determinado que a referida comissão, deverá
realizar no mínimo 2 (duas) reuniões mensais.

Art. 3º Mensalmente a comissão deverá encaminhar ao Di-
retor Executivo, o calendário das reuniões mensais, com as
devidas atas para análise, e percentuais conforme prevê o arti-
go 29, da Lei 5453/2018 para aprovação.

 Art. 4º O período de trabalho desta comissão será de 1 (um)
ano.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor nesta data retroagindo
seus efeitos a 02 de julho de 2020. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 415/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e Gestor do Processo nº 283/2020, refe-
rente à aquisição de controlador lógico programável.

 Gestor: Deividy de Almeida Carvalho – matr.21598
  Fiscal: Carlos Alberto Moreira – matr.3689
Fiscal substituto: Luiz Fernando Carraro Franco – matr. 2771

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 416/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e Gestor do Processo nº 315/2020, refe-
rente à aquisição de controlador e inversor.

 Gestor: Deividy de Almeida Carvalho – matr.21598
    Fiscal: Carlos Alberto Moreira – matr.3689
Fiscal substituto: Luiz Fernando Carraro Franco – matr. 2771

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 417/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

Gestor e fiscal da contratação do Processo nº 497/2020, refe-
rente à aquisição de tubo de ferro fundido.

Gestor: Euclides de Almeida Chaves Filho – matr.21733
Fiscal: Érico Vinícius de Souza Reis – matr. 20222

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.
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Volta Redonda, 11 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 418/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

Gestor e fiscal da contratação do Processo nº 326/2020, refe-
rente à aquisição de materiais para rede de água potável.

Gestor: Euclides de Almeida Chaves Filho – matr.21733
Fiscal: Érico Vinícius de Souza Reis – matr. 20222

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 419/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

Gestor e fiscal da contratação do Processo nº 281/2020, refe-
rente à aquisição de material hidráulico.

Gestor: Euclides de Almeida Chaves Filho – matr.21733
Fiscal: Érico Vinícius de Souza Reis – matr. 20222

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 420/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e Gestor do Processo nº 463/2020, refe-
rente à aquisição de material laboratorial.

 Gestor: Jardel Souza de Azevedo – matr. 21610
 Fiscal: Michele Marques Moreira – matr. 19852
Fiscal substituto: Ana Paula F. Guimarães – matr. 15067

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 421/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e Gestor do Processo nº 462/2020, refe-
rente à aquisição de transmissor de pressão.

 Gestor: Deividy de Almeida Carvalho – matr.21598

    Fiscal: Carlos Alberto Moreira – matr.3689
Fiscal substituto: Luiz Fernando Carraro Franco – matr. 2771

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 422/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais do contrato e gestor do Processo nº 505/2020, referente
ao serviço de locação de retroescavadeira 4 x 4.

  Gestor de Contrato: José da Silva Júnior – matr.21679
     Fiscais: Abrahão Soares de Almeida Junior – matr. 3824
              César Augusto de Freitas Izidorio – matr. 15890
              Carlos Eduardo da Silva – matr. 15741

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 423/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967 e suas alterações;

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR o dia 29 de setembro de 2020 , de 07 às

16 horas,  eleição dos representantes dos funcionários do SAAE-
VR, que nos termos da Lei acima, integrarão como membros,
efetivo e suplente, o seu Conselho Deliberativo.

§ 1º - Os candidatos se inscreverão perante a Comissão até
o dia 22 de setembro de 2020, para efeito de registro de candi-
datura.

§ 2º - Ficam impossibilitados de se inscreverem os funcionários
cedidos para outros órgãos e ocupantes de cargo comissionado, que
não sejam funcionários de carreira da Autarquia.

Art. 2º Serão considerados eleitos, individualmente, os 02
(dois) candidatos mais votados, sendo o primeiro classificado –
membro efetivo, e o segundo classificado – membro suplente.

Art. 3º A votação será mediante a assinatura do servidor, em
folha de votação, da qual constarão o nome e a matrícula dos
servidores desta Autarquia.

Art. 4º A eleição será organizada por uma Comissão de 03
(três) servidores, que constituirão a mesa eleitoral, presidida e
secretariada de acordo com a indicação preestabelecida.

Art. 5º À mesa eleitoral caberá tomar todas as providências,
a fim de que a eleição transcorra dentro da mais absoluta lega-
lidade e lisura.

Art. 6º Encerrada a votação, a mesa eleitoral, na presença
de pelo menos 03 (três) eleitores, fará a apuração dos votos e
declarará os eleitos, lavrando a ata de todos os fatos aconteci-
dos durante a eleição e comunicando ao Diretor Executivo, que
será por ele transmitida ao Senhor Prefeito Municipal, que então
os nomeará como Membros do Conselho Deliberativo.

Art. 7º Ficam nomeados para constituírem a Comissão de
que trata o Artigo 4º, os servidores: Jaqueline Zanella Monteiro
e Silva, matr. 5428 - Presidente; Ana Paula Martins Castro, matr.
4740 – Membro; e José Carlos Teodoro, matr.15695 – Membro.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 424/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967 e,

CONSIDERANDO o artigo 29, da Lei Municipal 5453/2018;
CONSIDERANDO a Portaria n° 375/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º CONSTITUIR a Comissão tipo múltipla de Apuração de

Acidente de Trânsito, da seguinte forma:
1- Abrahão Soares de Almeida Júnior, matr. 3824 – Presi-

dente
2- Sérgio Murilo Schiavoni, matr.6815 – Vice Presidente
3- Cirlei Esteves Pinho, matr.4260 – Secretária
4- Jardel Souza de Azevedo, matr. 21610 – Membro
5- Carlos Eduardo da Silva, matr. 15741 - Membro
Art. 2º Fica determinado que a referida comissão, deverá

realizar no mínimo 2 (duas) reuniões mensais.
Art. 3º Mensalmente a comissão deverá encaminhar ao Di-

retor Executivo, o calendário das reuniões mensais, com as
devidas atas para análise, e percentuais conforme prevê o arti-
go 29, da Lei 5453/2018 para aprovação.

Art. 4º O período de trabalho desta comissão será de 1 (um)
ano.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor nesta data retroagindo
seus efeitos a partir de 1º de julho de 2020.  Publique-se.

Volta Redonda, 13 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 425/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e gestor do Processo nº 302/2020, refe-
rente à aquisição de aparelho telefônico.

 Gestor: Edmar Borges de Oliveira – matr.4251
 Fiscal: Maristela Rosestolato Correa Dias – matr.1520
Fiscal substituta: Natália Rodrigues Leocádio – matr. 22705
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 426/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 15.324/2018;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e Gestor do Processo nº 430/2020, refe-
rente ao serviço de locação de transformador.

 Gestor: Deividy de Almeida Carvalho – matr.21598
Fiscal: João de Souza Loures – matr. 4618
Fiscal substituto: Sebastião Luiz Alves – matr. 16438

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 427/2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO Leis Eleitorais Nº 9504/96, 64/90 e solicita-
ção do servidor Reginaldo Aparecido Barbosa, através da cor-
respondência n° 887/2020;

R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o afastamento do servidor Reginaldo

Aparecido Barbosa – matr. 14460, no período de 15 de agosto a
15 de novembro de 2020, para concorrer a uma vaga na Câmara
de Vereadores de Volta Redonda, nas eleições municipais de
2020, conforme Código Eleitoral, assegurando-lhe o direito à
percepção de seus vencimentos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  Publique-se.

Volta Redonda, 14 de agosto de 2020.

José Geraldo Mattea Salgado Santos – matr.21474
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Sarah Machado  - Matr. 19755
Pregoeira

Fabiano Ramalho Portugal - Mat. 19780
Apoio

Felipe Soares dos Santos - Mat. 23035
Apoio

MarcelaTavares Teixeira dos Santos - Mat. 13854
Apoio

José Geraldo Mattea Salgado Santos – Matr. 21474
Diretor Executivo

CIRCULAR INFORMATIVA
DE ADJUDICAÇÃO Nº 36/2020

A Comissão Permanente de Licitação desta Autarquia, composta
pelos integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados,
que na Licitação por Tomada de Preços nº 013/2020, Processo nº
0818/2019, com a finalidade de atender as Solicitações  de Compras
e Serviços nºs.  025908 e 025913, expedida pela GTE, tendo por objeto
a Construção de rede coletora de esgoto / poços de visita e de rede
de água e instalação de registro, no prolongamento da estrada Getu-
lândia, bairro Roma,   foi homologada pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 414
do processo em epígrafe), de acordo com Inc. VI do Art. 43 da Lei nº
8.666/93 e suas alterações a licitante:

MÉTODO ENGENHARIA VR LTDA ME
VALOR GLOBAL: R$ 51.721,65
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: MENSAL – ATÉ 30 DIAS APÓS

MEDIÇÃO
13 de agosto de  de 2020

Izabel Cristina Ferreira Bastos – Mat. 22594
Presidente

Bárbara E. Mattos de Oliveira - Matr. 21997
Membro

Julia Serafim Cardoso – Matr. 20656
Membro

Fabiano Ramalho Portugal - Matr. 19780
Membro

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA/RJ – AVISO PREGÕES.

Tendo em vista necessidade de incluir mais documentos de
qualificação técnica, altera a data do P.E 068/2020, PA 416/2020
– Análise de avarias e levantamentos preliminares, para o dia
10/09/2020 – 09:00 horas.

Estabelece data para realização do P.E. 091/2020, P.A. 404/
2020 – OBJETO Serviço de vigilância e monitoramento, para o
dia 14/09/2020 – 09:00 horas.

Estabelece data para realização do P.E. SRP 089/2020, P.A.
505/2020 – OBJETO locação retroescavadeira, para o dia 16/09/
2020 – 09:00 horas.

Estabelece data para realização do P.E. 096/2020, PA 431/
2020, OBJETO Aquisição de materiais elétricos e eletrônicos,
para o dia 18/09/2020 – 09:00 horas.

Estabelece data para realização do P.E. 087/2020, PA 402/
2020, OBJETO Junta Flangeada, para o dia 22/09/2020, 09:00
horas.

Estabelece data para realização do P.E. SRP 036/2020, PA
301/2020, OBJETO Treinamento de Servidores, para o dia 24/09/
2020, 09:00 horas.

Estabelece data para realização do P.E. 092/2020, PA 0461/
2020, OBJETO Material Químico (reagentes), para o dia 28/09/
2020, 09:00 horas.

Estabelece data para realização do P.E. 094/2020, PA 0463/
2020, OBJETO material de laboratório, para o dia 30/09/2020,
09:00 horas.

Estabelece data para realização do P.E. 093/2020, PA 0462/
2020, OBJETO transmissor de pressão, para o dia 01/10/2020,
09:00 horas.

Estabelece data para realização do P.E. 090/2020, PA 0497/
2020, OBJETO tubo de ferro fundido, para o dia 05/10/2020,
09:00 horas.

Estabelece data para realização do P.E. 086/2020, PA 0501/
2020, OBJETO refletor de led, para o dia 07/10/2020, 09:00 ho-
ras.

Cópia do(s) Edital(is)/Resultados poderão ser obtidas medi-
ante requerimento formal. E-mail: cpl.saaevr@gmail.com/
licitacao.saaevr@gmail.com – Sites: www.portalvr.com/servi-
cos/licitacao,   www.saaevr.com.br. Mais informações CPL tel:
(24) 3344-2990.  SARAH MACHADO - MAT. 19755 – PREGOEIRA
SAAE/VR

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA – PA.

0518/2020
JUSTIFICATIVA – Pelo presente processo nº. 0518/2020,

pretende-se atender Solicitação de Compras e Serviços nº. 027679
da Gerência Comercial, referente ao serviço de suporte remoto
para sistema vídeo wall.

A contratação  pretendida será realizada com a empresa
MAUELL SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, cadastrada no CNPJ
sob nº. 62.941.281/0001-34, no valor de R$ 8.860,11,  funda-
mentado pelo artigo 25, I da Lei 8.666/93 e suas alterações.

 IZABEL C. F. BASTOS – MATR. 22594
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

             TERMO ADJUDICATÓRIO – PA. 0518/2020
De acordo com o  Art. 25, I da Lei 8.666/93 e suas altera-

ções, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanente
de Licitação, no que se refere o processo acima mencionado.

17 de agosto de 2020.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS – MAT. 21474
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS – SRP PE 26/2020
PARA OS ITENS 25, 26 E 27

A Pregoeira do SAAE/VR torna público o Extrato da Ata de
Registro de Preços para os itens 25, 26 e 27 – SRP PE nº 26/
2020, Proc. 0249/2020,

 Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de Mate-
rial de Limpeza - Vigência: 12 meses – Licitante:

C.F. ESPINDOLA – Valor global estimado: R$ 51.219,00
Inteiro teor da Ata de Reg. Preços poderá ser obtido através

do E-mail: cpl.saaevr@gmail.com.

SARAH MACHADO – MATR. 19755
PREGOEIRA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA – PA.

0510/2020
JUSTIFICATIVA – Pelo presente processo nº. 0510/2020,

pretende-se atender Solicitação de Compras e Serviços nº. 027627
da Gerência de Tratamento, referente a aquisição de Graxa
Especial – UH1.

A contratação  pretendida será realizada com a empresa
PIERALISI DO BRASIL LTDA, cadastrada no CNPJ sob nº.
01.302.778/0001-18, no valor de R$ 4.507,60,  fundamentado
pelo artigo 25, I da Lei 8.666/93 e suas alterações.

                 IZABEL C. F. BASTOS – MATR. 22594
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

             TERMO ADJUDICATÓRIO – PA. 0510/2020
De acordo com o  Art. 25, I da Lei 8.666/93 e suas altera-

ções, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanente
de Licitação, no que se refere o processo acima mencionado.

13 de agosto de 2020.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS – MAT. 21474
DIRETOR EXECUTIVO

COHAB
COMPANHIA DE HABITAÇÃO

DE VOLTA REDONDA

 PORTARIA COHAB-VR Nº 002/2020.
O  Diretor  Presidente  da  Companhia  de Habitação de Volta

Redonda - COHAB-VR, no uso de suas atribuições estatutári-
as,

RESOLVE:

Instituir a Comissão Permanente de Licitação – CPL ,  com-
posta pelos servidores:  João Bosco da Trindade, Rubens da
Silva Figueira Filho e Sonia Frossard Poiani,  sob a presidência
do primeiro, para elaboração e julgamento dos processos licita-
tórios da Companhia de Habitação de Volta Redonda – COHAB-
VR.

Esta Portaria tem efeito retroativo a 10/fevereiro/2020 e re-
vogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 03 de agosto de 2020.

Márcio Frazão Guimarães Lins
Diretor Presidente

SAH
SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR

PORTARIA Nº 002/2020
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOS-

PITALAR (S.A.H), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E DE ACOR-
DO COM O ARTIGO 2º, NÚMEROS “I” E “VII”  DA LEI MUNICIPAL
5.452 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

RESOLVE:
Art. 1º ) Exonerar   Fabiana  Teodoro  Figueira  do  cargo  de

Pregoeira da  Comissão Permanente de Licitação (CPL) do  Ser-
viço Autônomo Hospitalar/ Hospital São João Batista.

Art. 2º) Esta portaria entrará em vigor na data retroativa de
03 de fevereiro de 2020  ,   revogando – se todas as disposições
ao contrário.

Volta Redonda,  05 de fevereiro de 2020

CASSIO MURILO MACEDO PIRES
Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 003/2020
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOS-
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PITALAR (S.A.H), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E DE ACOR-
DO COM O ARTIGO 2º, NÚMEROS “I” E “VII”  DA LEI MUNICIPAL
5.452 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

RESOLVE:

Art. 1º ) Exonerar  Edmea Malagoli do cargo de Pregoeira da
Comissão Permanente de Licitação (CPL) do  Serviço Autônomo
Hospitalar/ Hospital São João Batista.

Art. 2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data,  revogan-
do – se todas as disposições ao contrário.

Volta Redonda,  07 de fevereiro de 2020

CASSIO MURILO MACEDO PIRES
Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 004/2020
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO

HOSPITALAR (S.A.H), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E DE
ACORDO COM O ARTIGO 2º, NÚMEROS “I” E “VII”  DA LEI MUNI-
CIPAL 5.452 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

RESOLVE:

Art. 1º ) Exonerar  Olegário de Almeida Barbosa  do  cargo
de   membro  da  Comissão Permanente de Licitação (CPL) do
Serviço Autônomo Hospitalar/ Hospital São João Batista.

Art. 2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data ,   revogan-
do – se todas as disposições ao contrário.

Volta Redonda, 07 de fevereiro de 2020

CASSIO MURILO MACEDO PIRES
Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 005/2020
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO

HOSPITALAR (S.A.H), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E DE
ACORDO COM O ARTIGO 2º, NÚMEROS “I” E “VII”  DA LEI MUNI-
CIPAL 5.452 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

RESOLVE:

Art. 1º ) Exonerar  Vanessa   Malagoli   Melgaço  do   cargo
de    Coordenadora   da  Comissão Permanente de Licitação (CPL)
do  Serviço Autônomo Hospitalar/ Hospital São João Batista.

Art. 2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data , revogan-
do – se  todas  as  disposições  ao contrário.

Volta Redonda, 01 de junho de 2020

CASSIO MURILO MACEDO PIRES
Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 057/2019
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO

HOSPITALAR (S.A.H), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E DE
ACORDO COM O ARTIGO 2º, NÚMEROS “I” E “VII”  DA LEI MUNI-
CIPAL 5.452 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

RESOLVE:

Art. 1º ) Exonerar Cícero Andrada do cargo de Pregoeiro da
Comissão Permanente de Licitação (CPL) do  Serviço Autônomo
Hospitalar/ Hospital São João Batista.

Art. 2º) Esta portaria entrará em vigor na data retroativa de
18 de novembro  de 2019 ,   revogando – se todas as disposi-
ções ao contrário.

Volta Redonda, 20 de dezembro de 2019

CASSIO MURILO MACEDO PIRES
Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 058/2019
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO

HOSPITALAR (S.A.H), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E DE
ACORDO COM O ARTIGO 2º, NÚMEROS “I” E “VII”  DA LEI MUNI-
CIPAL 5.452 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

RESOLVE:

Art. 1º ) Exonerar  Rogério  Marcos  de  Brito  do  cargo  de
membro  da  Comissão Permanente de Licitação (CPL) do  Servi-
ço Autônomo Hospitalar/ Hospital São João Batista.

Art. 2º) Esta portaria entrará em vigor na data retroativa de
19 de dezembro  de 2019 ,   revogando – se todas as disposi-
ções ao contrário.

Volta Redonda, 20 de dezembro de 2019

CASSIO MURILO MACEDO PIRES
Diretor Administrativo

MINUTA
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

 PROCESSO N° 031/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA-IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CON-
TRATANTES

 DEVEDOR: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR, CNPJ,
29.063.294/0001-82, localizado à Rua Nossa Senhora das Gra-
ças n.º 235, Bairro São Geraldo – Volta Redonda -RJ, neste ato
representado pelo Diretor Administrativo, Sr. CÁSSIO MURILO
MACEDO PIRES, portador da cédula de identidade 066987850/
IFPRJ, CPF n.º 915.028.967-53.

 CREDOR: Jonas Rodrigues de Souza, Contador, CRC/RJ nº
064982/07 e CPF nº 879.899.217-15, residente à  Rua Ary Par-
reiras nº 30, Ano Bom, Barra Mansa –RJ

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acerta-
das o presente Termo de Reconhecimento de Divida, que se
regerá pelas Cláusulas seguintes e pelas condições descritas
no presente.

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO

 O SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR reconhece o dever
de quitar a CREDORA, em ordem cronológica, no montante de R$
1.695,00 (um mil seiscentos e noventa e cinco reais ), decorren-
te de reembolso de  prestação de serviços referente  assesso-
ria jurídica para  cálculos de reclamações trabalhistas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito que se confere à CRE-
DORA decorre do reconhecimento de dívida pelo SERVIÇO AU-
TÔNOMO HOSPITALAR, na forma preconizada no art. 59, Pará-
grafo Único, da Lei n.º 8.666/93.

 PARÁGRAFO SEGUNDO – O reconhecimento de dívida cons-
tante deste instrumento é definitivo e irretratável, não implican-
do, de modo algum, novação ou transação e vigorará imediata-
mente.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta
de dotação orçamentária própria do Serviço Autônomo Hospita-
lar, classificada como Programa de Trabalho
9.30.10.302.1001.4018 e Natureza de Despesa 3.3.3.90.36.00.00-
204

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DO DÉBITO

Fica estabelecido que, o pagamento das despesas objeto do
presente reconhecimento de dívida, conforme estabelecido na
CLÁUSULA SEGUNDA implicará a plena e total quitação ao SER-
VIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR do débito reconhecido neste
TERMO, para nada mais ter a reclamar a credora quanto ao
referido débito.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
 Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Ter-

mo de Reconhecimento de Dívida, as partes elegem o fórum da
Comarca de Volta Redonda-RJ.

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o
presente instrumento, em duas vias de igual teor.

Volta Redonda, 02 de JULHO de 2020.

________________________________________
 JONAS RODRIGUES DE SOUZA-CONTADOR- CRC/RJ-064982/07

________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR

TESTEMUNHAS
______________________________________
NOME:

______________________________________
NOME:

LEI MUNICIPAL Nº 5.715
Cria o Projeto Mãos Limpas no Município de Volta Redonda.
A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-

formidade com o § 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica do Município,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada no âmbito do município de Volta Re-
donda a criação do Projeto Mãos Limpas.

Art. 2º O Projeto consiste na instalação de pias, padrão
lavatórios para mãos em locais de grande circulação de pesso-
as nos grandes centros comerciais do município de Volta Re-
donda.

Parágrafo único. Entendem-se por grandes centros comer-
ciais, inicialmente, os bairros: Aterrado, Vila Santa Cecília, Reti-
ro, Amaral Peixoto e Santo Agostinho, podendo ser ampliado
para outros bairros.

Art. 3° As empresas privadas, dentro das condições dos
seus estabelecimentos comerciais, poderão aderir ao projeto,
disponibilizando no interior das suas instalações, uma pia, lava-
tório para mãos, juntamente com sabão, sabonete, ou solução
antibacteriana não nociva à saúde das pessoas, sendo estes
produtos, homologados e aprovados pelos órgãos competen-
tes.

I - Toda e qualquer empresa cujo estabelecimento venha
aderir ao projeto cuja a instalação da pia, lavatório para mãos,
atenda padrão de higiene básica, como: água limpa corrente,
produto para limpeza e higienização que atendam aos padrões
estabelecidos pelos órgãos competentes, além do descarte cor-
reto do resultado dessa lavagem das mãos, poderá solicitar
junto à prefeitura em conjunto com o SAAE do município de Volta
Redonda, mediante cadastro e fiscalização para atestar a vera-
cidade e padronização do dispositivo supra citado, um desconto
na sua conta de água no valor de até 5% conforme metragem do
estabelecimento e fluxo de pessoas por estimativa.

II – Para fins de desconto, fica estipulado que os estabeleci-
mentos terão duas faixas de desconto de 3% para os estabele-
cimentos com metragem menor ou igual a 100 metros quadrados
e desconto de 5% para os estabelecimentos com metragem
superior a 100 metros quadrados.

III – Os estabelecimentos que comercializam produtos ali-
mentícios poderão solicitar desconto de 5% automaticamente,
sem a necessidade de comprovação da metragem ou estimativa
de fluxo de pessoas.

Art. 4º As despesas decorrentes para aplicação da presen-
te Lei correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 30 (trinta) dias a contar da
data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

       Volta Redonda, 30 de julho de 2020.

NILTON ALVES DE FARIA
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 5.720
Reconhece a prática de atividade física e do exercício físico

como essenciais para a população de Volta Redonda em tempos
de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástro-
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formidade com o § 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica do Município,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O item 2 do Anexo IV da Lei Municipal nº 5.237/16
passa a ter a seguinte redação:

2 –  CARREIRA DE AGENTE LEGISLATIVO
DENOMINAÇÃO DA CLASSE NIVEIS Nº VAGAS ATUAL
Agente Legislativo I 06 14 02
Agente Legislativo II 07 14 02
Agente Legislativo III 08 14 08
Agente Legislativo IV 09 14 --
Agente Legislativo V 10 14 --
Agente Legislativo VI 11 14 --
Agente Legislativo VII 12 14 --

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022,
em razão da vedação estabelecida pela Lei Complementar nº
173 de 27 de maio de 2020.

              Volta Redonda, 13 de agosto de 2020.

NILTON ALVES DE FARIA
Presidente

ATO Nº 10.443
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-

ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de sua atribui-
ção legal;

Considerando a PANDEMIA MUNDIAL declarada pela OMS –
Organização Mundial de Saúde e a urgência em ações imediatas
dos Órgãos Públicos, coordenadas para enfrentamento da Emer-
gência atual em Saúde Pública de Importância Municipal, Estadu-
al e Internacional, decorrente do novo CORONAVÍRUS (COVID-
19).

CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços des-
ta Casa Legislativa e reduzir as possibilidades de contágio pelo
novo CORONAVÍRUS (COVID-19).

  Resolve:
Art 1° - Determinar aos servidores desta Casa Legislativa,

que atuem em regime de teletrabalho (home office) nos dias 17/
08/2020, 19/08/2020, 20/08/2020 e 21/08/2020.

Parágrafo Único - Em caráter excepcional, o dia 18/08/2020
terá expediente normal e presencial.

Volta Redonda, 13 de agosto de 2020.

Nilton Alves de Faria
Presidente

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
CONTRATO N°: 08/2019
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ

Nº 032.517.906/0001-74 E SOCIEDADE EMPRESARIAL E&L PRO-
DUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, CNPJ Nº 39.781.752/0001-72.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto único a
prorrogação do Contrato nº 08/19 por mais 12 (doze) meses,
nos termos do art. 57, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.91.01.031.1002.4.034.33903900000

VALOR GLOBAL: R$ 94.860,00 (noventa e quatro mil, oito-
centos e sessenta reais).

VALOR EMPENHADO: R$ 71.145,00 (setenta e um mil e cen-
to e quarenta e cinco reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 010/20.
VIGÊNCIA: 01 de abril de 2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 025/2020.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento

sob demanda de água mineral, obtida de fonte natural,
em garrafões de 20 litros e garrafas de 510ml, para con-
sumo na Câmara Municipal de Volta Redonda pelo perío-
do de 12 meses, conforme termo de referência.

Verificada a regular tramitação do procedimento licitatório e
cumprida todas as exigências legais, conforme documentos
acostados nos autos, em especial Ata em folha 235, Parecer da
Consultoria Jurídica (folhas 239 e 240) e Adjudicação do Prego-
eiro em folhas 241, HOMOLOGO o resultado da licitação em
favor da empresa M B MARTINS AGROPECUÁRIA, no valor
global de R$ 28.656,00 (Vinte e oito mil e seiscentos e
cinquenta e seis reais),.

Determino o encaminhamento à Divisão de Licitação e poste-
riormente à Divisão de Contabilidade para, de acordo com a
dotação orçamentária própria, proceder à emissão da Nota de
Empenho  correspondente.

Volta Redonda, 11 de agosto de 2020.

NILTON ALVES DE FARIA
PRESIDENTE

ATO Nº 10.446
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-

ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:
Atribuir, a partir do dia 1° do mês de agosto do ano em curso,

à servidora Maria Cirlem Marques de Almeida, matrícula 2329,
ocupante de cargo de provimento em comissão de Assessor
Comunitário, Símbolo CC-03, a Gratificação por Serviços Extra-
ordinários – GSE-II, prevista nos artigos 4° e 5° da Lei Municipal
de n° 5.556, de 10 de dezembro de 2018, pela prestação de
serviços de apoio às Reuniões Plenárias da Câmara, dentro e
fora do Plenário, ou atividades especiais que não sejam próprias
das funções que desempenham normalmente neste Legislativo,
incidente sobre o respectivo vencimento, por determinação da
Presidência.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2020.

Nilton Alves de Faria
Presidente

ATO Nº 10.447
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-

ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:
Atribuir, a partir do dia 1° do mês de agosto do ano em curso,

ao servidor Anthony Fabricio Faria Rodrigues, matrícula 2328,
ocupante de cargo de provimento em comissão de Assessor de
Gabinete, Símbolo CC-03, a Gratificação por Serviços Extraordi-
nários – GSE-II, prevista nos artigos 4° e 5° da Lei Municipal de n°
5.556, de 10 de dezembro de 2018, pela prestação de serviços
de apoio às Reuniões Plenárias da Câmara, dentro e fora do
Plenário, ou atividades especiais que não sejam próprias das
funções que desempenham normalmente neste Legislativo, inci-
dente sobre o respectivo vencimento, por determinação da Pre-
sidência.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2020.

Nilton Alves de Faria
Presidente

ATO Nº 10.448
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-

ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:
Atribuir, a partir do dia 1° do mês de agosto do ano em curso,

à servidora Alexandra de Mello Azevedo Veneo Flores, matrícula
2292, ocupante de cargo de provimento em comissão de Asses-
sor de Gabinete, Símbolo CC-03, a Gratificação por Serviços
Extraordinários – GSE-II, prevista nos artigos 4° e 5° da Lei Mu-
nicipal de n° 5.556, de 10 de dezembro de 2018, pela prestação
de serviços de apoio às Reuniões Plenárias da Câmara, dentro e
fora do Plenário, ou atividades especiais que não sejam próprias
das funções que desempenham normalmente neste Legislativo,
incidente sobre o respectivo vencimento, por determinação da
Presidência.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2020.

Nilton Alves de Faria
Presidente

ATO Nº 10.449
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-

ra, representada pelo Senhor Presidente,no uso de suaatribui-
ção legal;

Considerandoa PANDEMIA MUNDIAL declarada pela OMS –
Organização Mundial de Saúde e a urgência em ações imediatas
dos Órgãos Públicos, coordenadas para enfrentamento da Emer-
gência atual em Saúde Públicade Importância Municipal, Estadu-
al e Internacional, decorrente do novo CORONAVÍRUS (COVID-
19).

CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços des-
ta Casa Legislativa e reduzir as possibilidades de contágio pelo
novo CORONAVÍRUS (COVID-19).

Resolve:
Art 1° -Determinar aosservidores desta Casa Legislativa,

que atuem em regime de teletrabalho(home office)nosdias24/08/
2020, 26/08/2020e28/08/2020.

Parágrafo Único - Em caráter excepcional, o dia25/08/2020
e 27/08/2020terá expediente normal e presencial.

Volta Redonda, 18 de agosto de 2020.

Nilton Alves de Faria
Presidente

fes naturais.
A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-

formidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica do
Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecida a prática da atividade física e do
exercício físico como atividade essencial à saúde, para a popu-
lação de Volta Redonda, mesmo em tempos de crise ocasiona-
das por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais.

Parágrafo único. Os órgãos representativos e conselhos de
classe deverão ser convidados às reuniões de planejamento
que possuam finalidade de impor medidas restritivas de qual-
quer natureza, bem como àquelas que visem impor medidas de
outras naturezas que influenciem na prática de atividade física
ou exercício físico.

Art. 2º Durante o estado de calamidade pública provocado
pelo novo coronavírus COVID-19 deverão ser observadas as
seguintes determinações:

I- Afastamento mínimo de um metro e meio entre as pesso-
as;

II- O espaço físico, quando fechado, será limitado à lota-
ção máxima de pessoas possíveis com afastamento mínimo de
um metro entre elas;

III- Quando houver utilização de equipamentos e espaços
de uso comum, estes deverão ser permanentemente higieniza-
dos, de modo que pessoas diversas não utilizem o mesmo equi-
pamento sem higienização;

IV- Caso haja necessidade de comunicação entre profissi-
onais ou com demais pessoas, deverá ser assegurado o com-
petente equipamento de proteção individual que coíba contágio;

V- Fica proibida a prática de atividade física que necessite
de contato físico entre pessoas.

§1° O disposto no caput do art. 3° aplica-se somente para a
produção de conteúdo virtual quando tratar-se de estabeleci-
mentos físicos fechados por determinação dos órgãos oficiais
competentes.

§2° O disposto no caput do art.3° quanto às demais pessoas
não desenvolvedoras da atividade econômica fica condicionado
às determinações restritivas realizadas pelos órgãos oficiais
competentes para produção de seus efeitos.

Art. 3° A aplicação da autorização deverá seguir as normas
sanitárias e de saúde dos órgãos oficiais de saúde.

Art. 4° Havendo imposições de medidas restritivas aos pres-
tadores de serviços de atividades físicas deve ser assegurado
o funcionamento parcial para a produção de conteúdo virtual,
porquanto faz-se necessária adaptação da atividade desenvol-
vida como forma de preservação das relações trabalhistas e
condição de saúde do cidadão volta-redondense.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 Volta Redonda, 12 de agosto de 2020.

NILTON ALVES DE FARIA
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 5.721

Dispõe sobre permissão para idosos e deficientes físicos
estacionarem em qualquer vaga quando não houver disponibili-
dade das vagas destinadas aos mesmos, e dá outras providên-
cias.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-
formidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica do
Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica permitido aos idosos e aos deficientes físicos
estacionarem em qualquer vaga no estacionamento rotativo do
município de Volta Redonda, quando não houver disponibilidade
das vagas designadas para os mesmos, segundo os critérios
estabelecidos nesta Lei.

Art. 2º Os beneficiários, para usufruírem a referida permis-
são, deverão respeitar as seguintes disposições:

I – A permanência no estacionamento nestas condições de-
verá ser de no máximo 02 (duas) horas;

II – Deverá estar visível no interior do parabrisas do veículo,
a identificação, ou seja, o Cartão de Gratuidade de Estaciona-
mento, ou outro que lhe conceda a gratuidade para idoso ou
deficiente, conforme legislação vigente.

III – O agente e/ou funcionário responsável pela cobrança de
uso das vagas de estacionamento deverá ser informado para
notificação do horário de entrada e saída, conforme disposto no
item I.

Art. 3º O Executivo Municipal deverá emitir decreto específi-
co para regulamentação da presente Lei no que lhe couber, no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação da
mesma.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 12 de agosto de 2020.
NILTON ALVES DE FARIA

Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 5.722
Altera o item 2 do Anexo IV da Lei Municipal nº 5.237/16.
A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em con-


